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Ministério Publico
de Estado do Amapa

Procuradoria-Geral de Justica

Assessoria de Planejamento e Contratac8es / MP-AP

PREGAO ELETRONICO N° 015/2026

Edital

DADOS GERAIS

OBJETO: Aquisicdo de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a atualizacéo
(upgrade) das estacbes de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250, para atender as
demandas do MP-AP, de acordo com as informacdes, especificagdes, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao processo n° 20.06.0000.0004929/2026-49 -
MPAP.

Inicio do acolhimento das Propostas : Dia 24/06/2026 as 08:00h
FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até a abertura da sesséo publica.

DATA DE ABERTURA DA SESSAO PUBLICA: Dia 07/07/2026 as 10:00h.
(Horario de Brasilia), no sitio eletrénico www.gov.br/compras Sistema: Comprasnet UASG:
925037 Pregéo Eletronico: 90015/2026.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor preco

PREGOEIRO DESIGNADO: RONILDO CRISTINO DE LIMA
PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: seré exclusiva.

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGACAO DE INFORMACOES: na internet nos sites
www.gov.br/compras ou www.mpap.mp.br _(no link licitacdes), ou na sala do Pregoeiro/Divisdo de
Contratacdes localizada no prédio da Procuradoria Geral de Justica — Promotor Haroldo Franco, Rua do
Araxd, s/n, bairro Araxa, Macapa-AP, Cep 68.903-883; telefone 96-3198-1648 / 1652.

Pedidos de esclarecimentos e Impugnacédo : Até o dia 02/07/2026 preferencialmente pelo link
https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/. Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, o
interessado podera enviar copia do pedido (esclarecimento ou impugnacdo) ao e-malil
licitacoes@mpap.mp.br, conforme regras contidas no Edital.

Todos o0s documentos a serem encaminhados eletronicamente deverdo ser configurados
preferencialmente nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensdo .PDF), Word
(extensdo .DOC ou .DOCX), Excel (extensdo .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por
compactacdo nos formatos ZIP (extensao .ZIP) ou RAR (extenséo .RAR).

Telefone em caso de duvidas ou problemas técnicos relacionados a utilizagcao do Portal de Compras do
Governo Federal - Comprasnet : 0800-978-9001.

REFERENCIA DE TEMPO: Horério de Brasilia (DF).
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PREAMBULO

O Ministério Publico do Estado do Amap4, com endereco no Prédio da Procuradoria Geral de Justica —
Promotor Haroldo Franco, Rua do Arax4, s/n, bairro Araxa, Macapa-AP, CEP 68.903-883, inscrito no CNPJ
sob 0 n°® 34.869.354/0001-99, isento de inscricdo estadual, através de seu Pregoeiro Ronildo Cristino de
Lima, designado pela Portaria n® 485/2023/SG/MP-AP, de 31 de maio de 2023, leva ao conhecimento dos
interessados que fara realizar licitacio na modalidade PREGAO ELETRONICO, com critério de julgamento
de menor preco, objetivando a aquisi¢do de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a
atualizacdo (upgrade) das estacdes de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250, para
atender as demandas do MP-AP, de acordo com as informagdes, especificacfes, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao processo n°
20.06.0000.0004929/2026-49 -MPAP, e regido, principalmente, pelos comandos legais da Lei Federal n®
14.133/2021, Decreto n® 11.462, de 31 de margo de 2023, Lei Complementar n® 123/2006, Ato Normativo
N°0000016/2023-GAB/PGJ, assim como demais instrumentos normativos e outras normas aplicaveis ao
objeto deste certame, bem como as demais condi¢fes fixadas neste edital e anexos.

A participacdo no presente pregdo dar-se-4 por meio de sistema eletrbnico, pelo acesso ao site
(https://lwww.gov.br/compras), nas condi¢Bes descritas neste Edital, devendo ser observado o inicio da
sessdo as 10:00h do dia 07/07/2026:

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregdo e os demais atos pertinentes também constardo do site
http:www.mpap.mp.br no link “licitaces”.

O valor total estimado para a presente licitacdo é de e R$ 20.200,00, conforme apresentado no termo de
referéncia, contido no presente Edital. O valor total estimado é também o valor maximo aceitavel conforme o
contido no TR.

1. DO EMBASAMENTO LEGAL

1.1. O procedimento licitatério e os atos dele decorrentes observardo as disposi¢cdes da Lei Federal n.°
14.133/2021, Decreto n°® 11.462, de 31 de marcgo de 2023, Lei Complementar n° 123/2006, Ato Normativo
N°0000016/2023-GAB/PGJ, assim como demais instrumentos normativos e outras normas aplicaveis ao
objeto deste certame, bem como as demais condi¢fes fixadas neste edital e anexos.


http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)
http://www.mpap.mp.br/
http://www.mpap.mp.br/

2. DO OBJETO

2.1. Aquisicdo de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a atualizacéo (upgrade) das
estacdes de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250, para atender as demandas do MP-
AP, de acordo com as informacdes, especificagcbes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
Edital e seus anexos, referente ao processo n° 20.06.0000.0004929/2026-49 -MPAP.

2.2. A licitacdo sera realizada por item.

2.3. Deverdo ser observadas as especificacdes e condi¢cdes de fornecimento constantes do Termo de
Referéncia — Anexo |, parte integrante deste edital.

3. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

3.1. Poderdo participar da licitacdo as empresas que:

a) atenderem a todas as exigéncias deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com
cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

b) tenham objeto social pertinente e compativel ao licitado;
¢) nao estejam sob processo de faléncia;

c.1l) E admitida participacdo de empresas em recuperacdo judicial, desde que apresentada certido
emitida pela instancia judicial competente demonstrando estar a empresa apta econdmica e
financeiramente a participar de procedimento licitatério;

d) ndo tenham sido declaradas inidéneas para licitar e contratar com a Administragéo Publica;
e) ndo estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administragéo Publica;
f) ndo se enquadrem nas seguintes vedacdes de participacdo (art. 14 da Lei 14.133/2021):

f1) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar da
licitacdo em decorréncia de san¢éo que lhe foi imposta, estendendo-se a vedacao ao licitante que atue
em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilicito ou utilizagéo
fraudulenta da personalidade juridica do licitante;

f2) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na
licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibicao constar
expressamente do edital de licitacéo;

f3) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo de trabalho infantil, por submisséo de
trabalhadores a condi¢cdes analogas as de escravo ou por contratacao de adolescentes nos casos vedados
pela legislacao trabalhista;
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f4) Nao podera patrticipar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execucdo do contrato agente publico
de 6rgéo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situacfes que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacao
que disciplina a matéria;

f.4.1) As vedacbes estendem-se a terceiro que auxilie a conducdo da contratacdo na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

g) Nao poderao participar da licitagao OSCIP’s atuando nessa condicao;

3.2. Como requisito para a participacao no pregéo, a licitante devera declarar, em campo préprio do sistema
eletrdnico, que esté ciente e concorda com as condi¢cfes do edital e anexos.

3.3. A participagdo neste Pregdo implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se
submete a todas as clausulas e condigbes do presente edital, bem como as disposi¢cdes contidas na
legislacdo indicada no Item |, deste Edital, que disciplinam a presente licitacdo e integrardo o ajuste
correspondente, no que Ihe for pertinente.

4. DO ACESSO AS INFORMACOES

4.1. Qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos ou informacdes relativos a esta licitagdo, que seréo
prestados mediante solicitagdo dirigida ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias Uteis antes da data marcada para
abertura do certame, preferencialmente no endereco eletrénico
https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/licitacoes . Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, o
interessado poderd enviar copia do pedido (esclarecimento ou impugnagdo) pelo e-malil
licitacoes@mpap.mp.br .

4.2. Os esclarecimentos e as informacdes serdo prestados no prazo de até 3 (trés) dias lteis, limitado ao
ultimo dia atil anterior a data de abertura do certame.

5. DA IMPUGNACAO AO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa, fisica ou juridica podera formular impugnacgdes contra o ato convocatorio, até 3 (trés)
dias Uteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante peticdo apresentada preferencialmente
no endereco eletrénico https://www.mpap.mp.br/portal licitacao/licitacoes . Obs.: Caso haja algum
problema de acesso no link, o interessado poderd enviar copia do pedido de impugnagdo pelo e-mail
licitacoes@mpap.mp.br.

5.1.1. No ato da apresentacdo da impugnacdo é obrigatorio anexar ao e-mail a copia digitalizada dos
seguintes documentos:

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), se o impugnante for pessoa
fisica;

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), em se tratando de pessoa juridica,
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acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuracdo, que comprove que O
signatario/remetente da impugnacéo efetivamente representa a impugnante.

5.2. cabera ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnacao(des), proferindo sua
deciséo no prazo de 03 (trés) dias Uteis, contados da data de recebimento, limitado ao Gltimo dia Gtil anterior
a data da abertura do certame;

5.3. Quando o acolhimento da impugnacéo implicar alteracdo do edital capaz de afetar a formulacdo das
propostas, sera designada nova data para a realiza¢éo do certame.

5.4. A deciséo sobre a impugnacao serd publicada no sitio eletrénico oficial.

5.5. Os pedidos de impugnacdes, bem como as respectivas respostas serao divulgados no sistema eletrénico
para visualizagédo de todos os interessados.

5.6. As impugnac0es e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0s prazos previstos no certame.

5.6.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacgéo € medida excepcional e devera ser motivado pela
Pregoeiro, nos autos do processo de licitagao.

5.7. No campo de mensagens ou esclarecimentos serdo disponibilizadas, além das respostas, outras
informacgbes que a Pregoeira julgar importantes, razdo pela qual os interessados devem consultar o
sistema(site) com frequéncia.

5.8. O cadastro da proposta no sistema, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implicara na plena aceitacéo por parte dos interessados das condi¢gdes nele estabelecidas.

6. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS

6.1. Os licitantes encaminhardo exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descri¢cdo do objeto
€ 0 preco, até a data e o horario estabelecidos para a abertura da sesséo publica, devendo, no cadastramento
da proposta, proceder as declaragdes pertinentes, em campo préprio do sistema.

6.2. A licitante devera indicar na sua proposta o “Valor” e “Descri¢ao Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma
semelhante ao estabelecido no Termo de Referéncia - Anexo | deste Edital e no Modelo de Proposta — Anexo
Il.

6.3. Até a abertura da sessao, a licitante podera retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.4. A licitante serd responsavel por todas as transagfes que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrdnico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, lances e declaragdes.

6.5. A apresentacao da proposta de precos implicara em plena aceitacdo, por parte da licitante, das condi¢cdes
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

6.6. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de objeto, precos ou qualquer outra
condic&o que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.7. Os pregos informados deverédo ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser
adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentacdo, sem inclusdo de qualquer encargo
financeiro ou previsdo inflacionaria e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessarios



ao fornecimento do objeto, inclusive frete.

6.8. O preco ofertado serd irreajustavel e constituir4 a Unica e completa remuneragéo pelo cumprimento do
objeto deste certame, ndo sendo aceitos pleitos de acréscimos nos pregos, a qualquer titulo.

6.9. Os precos unitarios e total deverdo possuir até 02 (duas) casas decimais.

6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serdo considerados como inclusos nos
precos, ndo sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer titulo.

6.11. O licitante declarado vencedor do certame devera enviar a proposta de precos, conforme disposto no
ltem 9.12. deste Edital, de acordo com o Modelo que segue como Anexo Il deste Edital, com todas as
informacdes e declaragbes complementares ali constantes, devendo ser redigida em lingua portuguesa, com
clareza, perfeitamente legivel, sem emendas, rasuras, borrfes, acréscimos ou entrelinhas, ser datada,
rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado
com numeros de CPF e RG, e respectivo cargo/funcdo na licitante, podendo apresentar proposta ou
declaragdes com assinatura digital conforme a legislagéo vigente.

6.12. A proposta devera ter validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua
apresentacao.

7. DO MODO DE DISPUTA ABERTO

7.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances terd duracdo de dez minutos e, apoés isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos altimos dois minutos do periodo
de duracéo desta etapa.

7.1.1. A prorrogagdo automatica da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.1. acima, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagéo,
inclusive quando se tratar de lances intermediéarios.

7.1.2. Na hipotese de nao haver novos lances na forma estabelecida no item 7.1.1., a etapa sera encerrada
automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances na odem crescente, quando adotado o
critério de julgamento de menor preco ou na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

7.2. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagéo a proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), ao Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da
disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de licitacdo, para a definicdo das demais colocacgées.

7.2.1. Apébs o reinicio de que trata o item 7.2., os licitantes serdo convocados para apresentar lances
intermediarios.

7.3. Encerrada a etapa de que trata o item 7.2.1., 0 sistema ordenara e divulgara os lances na odem
crescente, quando adotado o critério de julgamento de menor preco ou na ordem decrescente, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8. DA ABERTURA DA SESSAO E CLASSIFICACAO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PRECOS



8.1. Na data e horario indicados no predmbulo deste Edital serd iniciada automaticamente a sessao publica
do pregao eletrdnico.

8.2. A andlise inicial de conformidade das propostas visara o atendimento das condicdes estabelecidas neste
Edital e seus anexos e sera feita exclusivamente na fase de julgamento em relacdo a proposta mais bem
classificada.

8.3. Poderao ser desclassificadas, a critério do Pregoeiro, as propostas:

a) cujo objeto ndo atenda as especificacdes, prazos e condi¢des fixados neste edital e seus anexos;

b) que por acéo da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificacéo;

c) estipule precos inexequiveis ou acima do maximo definido para a contratacao, global e unitariamente;
8.4. A desclassificacao se dara por decisdo motivada e registrada no sistema.
8.5. Serdo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes.

8.6. Somente as licitantes cujas propostas forem classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema
participardo da fase de lances.

9. DA ETAPA DE LANCES

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderdao encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrénico, de modo que a licitante visualiza imediatamente o recebimento do lance no sistema, seu
registro e valor.

9.2. Os lances deverao ser ofertados pelo valor unitario do item.

9.3. As licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observado o horario fixado e as regras para sua
aceitacao.

9.4. A Licitante somente podera oferecer lance inferior ao ultimo por ela ofertado e registrado pelo sistema,
observado o intervalo minimo de R$ 1,00 (um real) em relagéo aos lances intermediarios e em relagéo ao
lance que cobrir a melhor oferta.

9.5. A licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de 15 segundos apés o
registro do sistema, na hip6tese de lance inconsistente ou inexequivel.

9.6. As licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo
do licitante.

9.7. Na hipotese de o sistema eletrénico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessao
publica e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuardo sendo recebidos, sem prejuizo dos atos
realizados.

9.7.1. Caso a desconexao do sistema eletrénico persista por tempo superior a dez minutos para o 6rgao
ou a entidade promotora da licitacdo, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas apés a comunicacdo do fato aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para
divulgacéo.



9.8. No caso de haver a participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte no certame licitatorio,
o procedimento obedecera ao subitem a seguir:

9.8.1. SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

9.8.2. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serdo adotados os critérios previstos no
art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

9.9. Apéds a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preco maximo
estipulado para a contratacdo, o pregoeiro podera negociar melhores condicdes.

9.10. Quando o primeiro colocado, em que pese hegociacao eventualmente realizada, mantiver sua proposta
acima do preco maximo definido, a negociacdo podera ser realizada com os demais licitantes na ordem de
classificagédo das propostas.

9.11. A negociagdo seré realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e
divulgacao do resultado, bem como anexacdo aos autos do processo.

9.12. O licitante mais bem classificado devera, no prazo de 2 (duas) horas enviar a proposta adequada
ao ultimo lance ofertado ap6s a negociacéao realizada.

9.12.1. O prazo estabelecido no item 9.12, acima, € prorrogavel mediante solicitacdo fundamentada da
licitante e avaliada pelo Pregoeiro que decidira por decisao discricionaria.

9.13. Encerrada a negociacédo, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacdo e julgamento da proposta, podendo
solicitar auxilio técnico e/ou do setor demandante.

10. DO JULGAMENTO

10.1. Para julgamento e classificacdo das propostas sera adotado o critério do MENOR PRECO, observados
0s requisitos, as especificagdes técnicas e os parametros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao
objeto.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo publica, ao Pregoeiro realizard a verificagdo da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequacdo ao objeto estipulado, a
compatibilidade do preco final em relagéo ao estimado para a contratacdo, podendo solicitar auxilio do setor
técnico e/ou demandante.

10.3 Sera desclassificada a proposta apresentada que néo atender aos requisitos do item 8.3, deste Edital.

10.4. Erros no preenchimento da proposta ndo constituem motivo para desclassificagdo da proposta, desde
gue se limitem a erros ou falhas que n&o alteram a substéancia da proposta.

10.5. O licitante melhor classificado, A CRITERIO DO PREGOEIRO, podera ser convocado a
apresentar no prazo previamente estipulado, durante a sessdo publica virtual, MAIORES
INFORMACOES sobre o objeto ofertado. A empresa que ndo apresentar as informacdes dentro do
prazo solicitado poderd ser desclassificada no ITEM.

10.6. O licitante detentor do menor preco deverd verificar se o Pregoeiro solicitou negociagdo no
sistema, quando devera negociar com o Pregoeiro imediatamente ap0s a finalizacdo dafase de lances



do ITEM.

10.6.1. Esta negociacao sera feita diretamente com ao Pregoeiro no chat de mensagens do referido ITEM
na sessao (ou campo correspondente), na qual o licitante devera responder se aceita a reducéo do preco.

10.6.2. Caso o licitante ndo responda num prazo de 10 minutos (salvo se outro prazo for determinado pelo
Pregoeiro), o Pregoeiro ird considerar o ultimo preco ofertado pela licitante para o julgamento da
aceitabilidade da proposta. Caso necessario, o Pregoeiro fixara prazo para que o licitante demonstre
a exequibilidade de seu prego, nos termos do item 10.5, acima.

10.7. O Pregoeiro podera solicitar ao representante da empresa quantas vezes forem necessarias a corre¢ao
da planilha da proposta da empresa, desde que ndo se altere (para maior) o valor total ofertado para o ITEM.
O pregoeiro podera estipular um prazo para a correcdo da planilha, caso seja necessério, podendo ser
desclassificada a proposta que ndo cumpra com o solicitado.

10.8. Apos a negociacdo, o Pregoeiro fard o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada,
devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, através do sistema eletrénico, sob pena
de desclassificagdo, a proposta de preco conforme Anexo Il com o valor do preco final alcangado,
preenchendo a proposta de forma clara e inequivoca, sem dupla interpretagéo.

10.9. Para julgamento da proposta, o Pregoeiro poderd solicitar folder ou demais dados do objeto.

10.10. O Pregoeiro devera verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preco
alcancado com os parametros de precos de mercado, definidos pela Administracdo, coerentes com a
execucdo do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de pre¢cos que instrui 0 processo administrativo
pertinente a esta licitagdo, , podendo, para tanto, solicitar que o licitante encaminhe documentos que
demonstrem se a proposta é exequivel.

10.11. Se a oferta néo for aceitavel ou se a licitante ndo atender a exigéncia estabelecida na clausula supra,
o Pregoeiro, desclassificara, motivadamente, a proposta e examinara as ofertas subsequentes, na ordem de
classificagdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda a todas as exigéncias, devendo, também, negociar
diretamente com a proponente, para que seja obtido preco melhor.

10.12. Considerada aceitavel a oferta de menor prego, passara o Pregoeiro a fase de habilitacéo.

11. DA HABILITACAO

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de precos na forma prescrita neste Edital, passar-se-a a fase de
habilitacéo.

11.2. A habilitacao da licitante vencedora poderéd ser substituida por meio de registro regular no SICAF.

11.2.1. Caso os dados e informacdes constantes do SICAF ndo atendam aos requisitos exigidos deste
Edital, o Pregoeiro verificara a possibilidade de alcancar os documentos por meio eletrénico, juntando-os
ao processo administrativo pertinente a licitagao.

11.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio poderdo consultar os documentos exigidos no item 11. deste Edital
por meio eletrénico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos ndo emitidos via
Internet.



11.3.1. Na impossibilidade de obtencao/emisséo de documentos por meio eletrénico, o Pregoeiro solicitara
sua apresentacao pela licitante, juntamente com os demais documentos.

11.4. A Administracdo nao se responsabilizara pela eventual indisponibilidade dos meios eletrénicos habeis
de informacdes no momento da verificagdo de documentacdo ou dos meios para a transmissao de
documentos a que se referem as clausulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus préprios meios.
Na hipdtese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante devera encaminhar os documentos solicitados
por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitagdo, mediante decisdo motivada.

11.5. O Pregoeiro fixard um prazo de no minimo de 2 (duas) horas para a licitante, ap6s convocacéao,
enviar os documentos de Habilitagcédo via sistema.

11.6. Por meio de aviso langado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informara as demais licitantes a empresa
habilitada por atendimento as condi¢des estabelecidas neste Edital.

11.7. A habilitacdo se dard mediante exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

11.7.1. Habilitacdo juridica:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresario individual ou Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedade empresaria ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012;

c) Documentos de eleigcdo ou designacdo dos atuais Administradores, tratando-se de sociedades
empresarias ou cooperativas;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando-se de
sociedade ndo empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorizacdo, tratando-se de sociedade empreséria estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorizacao para funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a
atividade assim o exigir.

11.7.2. Reqularidade fiscal:

a) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ;

b) Prova de inscrigdo no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo & sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Certiddo de regularidade de débitos relativos a tributos federais e a divida ativa da Unido, inclusive
as contribui¢cdes sociais;

d) Certiddo de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto
licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicilio da licitante;

e) Certificado de Regularidade de Situagdo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servigco
(FGTS);

f) Certiddo de Regularidade em relacéo a Fazenda Publica Municipal;



g) Certidao de regularidade perante a Justica do Trabalho;
11.7.2.1. Seréo aceitas como prova de regularidade, certidfes positivas com efeito de negativas.

11.7.3. Qualificacdo econdmico-financeira:

a) Certidao negativa de pedido de faléncia ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica em data nao superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo ndo constar do
documento.

a.l) Se a licitante néo for sujeita ao regime falimentar, a certiddo mencionada devera ser substituida
por certiddo negativa de a¢des de insolvéncia civil, ou documento equivalente.

11.7.4. Qualificacdo técnica:

a) Comprovagéao de aptidéo para entrega de bem de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente
ou superior com 0 objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentagdo de
certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

c) O fornecedor disponibilizara todas as informag¢des necessarias a comprovacao da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte a
contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

d) As propostas apresentadas deverao ter validade minima de 90 (noventa) dias, contados da data de
sua apresentacao ou da data da sessao publica do certame, prevalecendo o que constar no edital. Durante
o referido prazo, o licitante ficara vinculado as condicdes ofertadas, especialmente quanto a precos,
prazos, especificacdes e demais condicbes comerciais.

11.7.5. Outros Documentos:

a) Preenchimento das declaragdes especificas, assinalando “sim” ou “ndao” nos campos préoprios do
sistema, nos seguintes teores:

a.1l) Manifesto ciéncia em relagédo ao inteiro teor do ato convocatorio e dos seus anexos, concordo
com suas condi¢Bes, declaro que minha proposta econdmica compreenderd a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal de 1988, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo e atendo aos requisitos de
habilitac&o neles estabelecidos; Obs.: Microempresas e empresas de pequeno porte podem declarar
“sim” mesmo que possuam alguma restri¢cao relativa a regularidade fiscal e trabalhista;

a.2) Inexiste impedimento & minha habilitacdo e comunicarei a superveniéncia de ocorréncia
impeditiva ao 6rgéo ou entidade contratante;

a.3) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal de 1988, que proibe o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condicéo de aprendiz, a partir de quatorze anos;



a.4) Manifesto ciéncia em relacdo a todas as informacdes e condi¢des locais para o cumprimento
das obrigacdes objeto da licitacao;

a.5) Observo os incisos Il e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5°, todos da
Constituicdo Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

a.6) Cumpro as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

a.7) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, quando cabiveis;

b) Demais declara¢cBes contidas no Anexo IV do Edital, que deverdo ser elaboradas em papel
timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, facultando-se a elaboragéo de declaragtes
individualizadas.

11.8. A licitante para fins de habilitacdo devera observar as disposi¢coes Gerais que seguem:

11.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo nao constar
de clausula especifica deste edital, do proprio documento ou de lei especifica, serd considerado o prazo
de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedicdo, salvo os atestados/certidées de
gualificacdo técnica, para os quais ndo se exige validade.

11.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverdo estar subscritos por seu representante
legal ou procurador, com identificagé@o clara do subscritor.

11.8.3. Os documentos emitidos via Internet serdo conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

11.8.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.8.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que ndo o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de habilitacdo de ambos os
estabelecimentos.

11.8.4.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em
nome e com o nimero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.8.5. Todo e qualquer documento apresentado em lingua estrangeira devera estar acompanhado da
respectiva traducédo para o idioma patrio, feita por tradutor pablico juramentado.

11.8.6. Nao serdo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegiveis ou rasurados de tal forma
que ndo possam ser entendidos.

11.8.7. Os documentos exigidos para habilitacdo ndo poderdo, em hipdtese alguma, ser substituidos por
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, ndo podendo, ainda, ser remetidos posteriormente
ao prazo fixado, observado o disposto no art. 64, da Lei n® 14.133/2021.

11.8.8. O Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio verificardo eventual descumprimento das vedacdes de
participacdo na licitacdo, mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo



Conselho Nacional de Justica - CNJ, no endereco eletronico:
www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidbneas e Suspensas - CEIS, no endereco
eletrbnico: :https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponivel no endereco eletrbnico:
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

11.8.8.1. As consultas realizar-se-d4o0 em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial. Essa
consulta também sera feita de seu sdcio majoritario, por forca da vedacdo de que trata o artigo 12 da
Lei n® 8.429, de 1992.

11.9. Os documentos serdo analisados pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade
com os solicitados e serdo anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitagéo.

11.10. Estando a documentagdo de habilitagdo da licitante vencedora em desacordo com as
exigéncias do Edital, ela seré inabilitada.

11.11. Havendo alguma restricdo na comprovacgao da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de
pequeno porte assim qualificada, a sessdo sera suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
prorrogavel por igual periodo, para regularizagéo.

11.12. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
examinard a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a analise da
documentacao de habilitagcao da licitante, na ordem de classificacédo, e assim sucessivamente até a apuracao
de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital.

11.13. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serdo exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.

11.14. Apds a entrega dos documentos de habilitagdo, ndo sera admitida a substituicdo ou a apresentagéo
de novos documentos, salvo em sede de diligéncia para complementagédo de informacdes em relagdo aos
documentos ja apresentados e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do
certame e atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apdés a data de recebimento das
propostas, nos termos do art. 64, da Lei n® 14.133/2021.

11.15. Estando a documentacdo de habilitacdo da licitante completa, correta, com observancia de todos os
dispositivos deste Edital e seus Anexos, ao Pregoeiro considerara a proponente habilitada e vencedora do
certame.

12. DA FASE RECURSAL

12.1. Qualquer licitante podera, durante o prazo concedido na sessao publica, nado inferior a 10
minutos, de forma imediata ap6s o término do julgamento das propostas e do ato de habilitagdo ou
inabilitagdo, em campo proprio do sistema, manifestar sua intencdo de recorrer, sob pena de
precluséo, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.2. As razbes do recurso deverdo ser apresentadas em momento Unico, em campo préprio no
sistema, no prazo de trés dias Uteis, contados a partir da data de intimac&o ou de lavratura da ata de
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habilitacdo ou inabilitacao.

12.3. Os demais licitantes poder&o apresentar contrarrazdes ao recurso interposto, no prazo de trés
dias (teis, contados da data de intimacao pessoal ou de divulgacéo das razbes recursais, em campo
proprio do sistema eletronico.

12.4. Ser4 assegurado ao licitante vista dos elementos indispenséveis a defesa de seus interesses.
12.5. O acolhimento do recurso importara na invalidagdo apenas dos atos que ndo possam ser aproveitados.

12.6. O recurso sera dirigido ao Pregoeiro, o qual podera reconsiderar a decisdo no prazo de 3 (trés) dias
Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua
decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento dos autos.

12.7. O recurso e pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo até a deciséo final pela autoridade
competente.

12.8. Caso a licitante ndo apresente as razdes do recurso no prazo legal, entender-se- a como desisténcia
da interposi¢éo do recurso, podendo o Pregoeiro encaminhar os autos para Adjudicagdo e Homologacéao.

12.9. Havendo recurso e contrarrazdes, o Pregoeiro devera decidir no prazo de 3(trés) dias Uteis apds o fim
do prazo das contrarrazoes.

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitacdo, e exauridos os recursos administrativos, 0 processo
licitatério sera encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei n® 14.133, de 2021.

14. DO PRECO E DOTACAO
14.1. O preco que vigorara no ajuste seré o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado.

14.2. Esse preco inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, beneficios, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pelo MP-
AP, e constituirq, a qualquer titulo, a Unica e completa remuneragdo pelo seu adequado e perfeito
cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneragéo sera devida.

14.3. Nao havera reajuste de precos nem atualizacao.

14.4. Os recursos necessarios para suporte do contrato, seréo de acordo com a SOLICITACAO DE COMPRA
N° 006212, nos elementos de despesas 339030 e 449052, do orgcamento vigente.

15. DAS CONDICOES DO AJUSTE

15.1. A contratacdo decorrente desta licitagcdo sera formalizada mediante Nota de Empenho, Termo de
Contrato e/ou Ata de Registro de Precos, da qual devera constar, em anexo, todas as condicées contratuais,
inclusive as obrigacdes da contratada e contratante.



15.2. Para a formalizacdo do ajuste a empresa adjudicataria do objeto da licitacdo devera apresentar, dos
documentos ja exigiveis por ocasido da habilitacdo, aqueles necessarios a contratacdo, atualizados, caso
solicitados.

15.3. A formalizacdo do ajuste se dara com o recebimento da Nota de Empenho, Termo de Contrato e/ou Ata
de Registro de Precos pela adjudicataria do objeto da licitagdo, que podera se dar por qualquer meio
devidamente comprovado.

15.4. Caso a Nota de Empenho, Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de Precos seja encaminhada
por e-mail a empresa adjudicataria ter4 03 (trés) dias Uteis para acusar seu recebimento da mesma
forma.

15.4.1. A nédo retirada da Nota de Empenho, Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de Precos ou
0 seu ndo recebimento no prazo estabelecido configurara recusa na contratacdo, incidindo as
penalidades previstas neste Edital.

15.4.2. O prazo para formaliza¢éo do ajuste podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, desde que
por solicitagdo fundamentada e motivada por escrito, o qual sera analisado e aceito, se for o caso, pela
Administracao.

15.5. E facultado & Administracdo, quando o convocado ndo formalizar o ajuste no prazo e condiges
estabelecidos, inclusive na hipétese de impedimento da contratacdo, sem embargo da aplicagdo das
penalidades cabiveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova Sessao Publica, ou revogar
a licitagéo.

15.6. Na hipdtese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serdo convocadas para
participar da nova sessao publica do pregdo, com vistas a celebracdo da contratacao.

15.7. O aviso da nova sesséo sera publicado nos enderecos eletrénicos: https://www.gov.br/compras/pt- br/
e ou www.mpap.mp.br (no link licitagbes).

15.8. Na sessao, o Pregoeiro convocara as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificagao,
promovendo a averiguagdo das condigfes de aceitabilidade de precos e de habilitacdo, procedendo-se
conforme especificacbes deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigéncias estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitacdo.

16. DO PRAZO, CONDICOES E LOCAIS DE ENTREGA

16.1. O prazo de entrega do objeto contratual serd o prazo declinado na proposta respeitado o limite
estabelecido no Anexo | neste edital.

16.2. Somente serdo analisados pela Administragdo os pedidos de prorrogacéo do prazo de entrega do objeto
gque se apresente com as condi¢gBes seguintes:

a) até a data final prevista para a entrega; e,

b) instruidos com justificativas que demonstrem fato imputavel exclusivamente a Administracdo Publica
ou caso fortuito e for¢ca maior;

16.2.1. Os pedidos instruidos em condic6es diversas das previstas no subitem anterior seréo indeferidos
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de pronto.

16.3. O material/servico devera ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e horéario
discriminado no Anexo | deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, decorrentes do fornecimento.

16.4. A documentacéo a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte:
a) Primeira Via da Nota Fiscal;
b) Nota Fiscal Fatura;
¢) Copia reprografica da Nota de Empenho.

16.4.1. Na hipotese de existir Nota de retificacdo e/ou Nota Suplementar de Empenho, copia(s) da(s)
mesma(s) devera(do) acompanhar os demais documentos citados.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. O objeto serd entregue pela contratada em até 30 dias sequenciais, contados do dia seguinte ao
recebimento da Nota de Empenho, Autorizagdo de fornecimento ou documento equivalente, se outro prazo
nao estiver estabelecido no termo de referéncia, no termo de contrato ou na ata de registro de precos;

17.2. No ato da entrega, o objeto seré recebido pela Contratante, para posterior verificagdo do atendimento
as condi¢Oes deste Edital e da conformidade com a proposta, conforme estabelecido no termo de referéncia.

17.2.1. Caso seja constatado que o objeto entregue apresenta irregularidades, que nao correspondam as
especificagfes deste Edital ou ndo conferem com a proposta da Contratada ou estdo fora dos padrbes
determinados, eles serdo rejeitados e devolvidos, podendo a Administracdo rescindir a contratacdo ou
determinar a substituicdo do objeto pelo correto, nos prazos e condi¢cdes estabelecidos no termo de
referéncia, no termo de contrato ou na ata de registro de precos, mantido o pre¢co contratado e sem
prejuizo das sancdes previstas neste Edital.

17.2.2. Caso as irregularidades digam respeito a diferenca de quantidade ou de partes, a Administracéo
podera determinar sua complementacdo ou rescindir a contratacdo, sem prejuizo das penalidades
cabiveis.

17.2.3. Na hipo6tese de complementacao, a contratada devera fazé-la em conformidade com a indicagao
da Administracao, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Gteis, contados da notificacao por escrito, mantido o
preco inicialmente contratado.

17.3. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante ndo exclui a responsabilidade civil da Contratada
por vicios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidades das especificacdes estabelecidas no
ANEXO I, verificadas posteriormente.

18. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

18.1. O prazo de pagamento sera de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, mediante
fornecimento do objeto e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados na clausula 16.4



deste edital e o atestado de recebimento e aceite pelo MP-AP.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorre¢fes, quando necessario, sera devolvida e seu vencimento
ocorrerd em até 30 (trinta) dias apos a data de sua reapresentacao valida.

18.3. Caso ocorra a necessidade de providéncias complementares por parte da Contratada, a fluéncia do
prazo de pagamento serd interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.

18.4. Antes do pagamento a contratada deve comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista, da qual ndo
podera constar qualguer pendéncia.

18.5. Quaisquer pagamentos nao isentardo a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicardo
na aceitacao do objeto.

18.6. Os pagamentos obedecerdo aos atos normativos em vigor, ficando ressalvada qualquer alteracéo
guanto as normas referentes a pagamento dos fornecedores.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

19.1. Nos termos da Lei n° 14.133/2021, pela inexecucao total ou parcial do contrato o MP-AP podera,
garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sancoes:

19.1.1. Adverténcia, quando do ndo cumprimento de quaisquer das obriga¢des contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretam prejuizos significativos para a Administracao;

19.1.2. Multa: moratdéria de 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total do contrato licitado ou
celebrado com contratagdo direta, até o maximo de 30% (trinta por cento), que sera aplicada ao
responsavel por qualquer das infra¢cdes administrativas previstas no art. 155 da Lei n® 14.133/2021.

| - Dar causa a inexecuc¢do parcial do contrato;

Il - Dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

[l - Dar causa a inexecucéo total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;
V - Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

VI - N&o celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execucado ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaracéo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracéo falsa
durante a licitagcdo ou a execuc¢éo do contrato;

IX - Fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;

X - Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza,



Xl - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacdo;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 12.2.3 Multa
compensatoéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecugéo parcial
do objeto pela CONTRATADA, que cause dano a Administracdo, ao funcionamento dos servigos
publicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3. Multa compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecu¢ao
total do objeto, bem como nas hipéteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas;

19.1.4. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo méximo de 3 (trés) anos, no &mbito da Administragéo
Publica direta e indireta do Estado do Amap4a, em face das infragdes administrativas previstas nos incisos
I, 1, IV, V, VI e VIl do caput do art. 155 da Lei n°® 14.133/2021;

19.1.5. Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo
de 6 (seis) anos, que impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragéo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos, nos casos dos incisos VI, 1X, X, XI e Xll do caput do art.
155 da Lei n° 14.133/2021.

19.1.6. Na aplicacdo das sanc¢des serdo considerados:
19.1.6.1. A natureza e a gravidade da infragédo cometida;
19.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
19.1.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;
19.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica;

19.1.6.5. Implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagBes dos 6rgaos de controle.

19.1.6.6. Se a multa aplicada e as indenizac¢des cabiveis forem superiores ao valor de a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

19.2. A aplicacdo das sancbes previstas neste termo de referéncia ndo exclui, em hip6tese alguma, a
obrigacao de reparacao integral do dano causado a Administracéo Publica.

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancoes.

19.3.1. Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de préatica de infracédo
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administracéo
publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a apuracdo da
responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauracdo de investigacdo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizagédo — PAR.

19.3.2. A apuracéao e o julgamento das demais infracdes administrativas ndo consideradas como ato lesivo
a Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.

19.3.3. O processamento do PAR né&o interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracéo Publica Federal resultantes



de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participagédo de agente publico.

19.3.4. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo que
assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, observando-se o procedimento
previsto na Lei n°® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

20. DAS DISPOSICOES GERAIS

20.1. No julgamento da habilitacdo e das propostas, 0 Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem
a substéncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitacdo e
classificagéo.

20.2. As normas disciplinadoras desta licitacdo serdo interpretadas em favor da ampliacdo da disputa e do
principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que
ndo comprometam o interesse publico, a finalidade e a seguranca da contratacao.

20.3. As licitantes assumem todos 0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e o MP-AP
nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conducédo ou do resultado
do processo licitatério.

20.4. As licitantes sdo responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informagbes e dos documentos
apresentados em qualquer fase do certame.

20.5. A falsidade de qualquer declaracdo prestada podera caracterizar o crime de que trata o art. 299 do
Cdédigo Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penas e das san¢fes administrativas
previstas na legislacédo pertinente, mediante o devido processo legal, e implicard, também, a inabilitacdo da
licitante se o fato vier a ser constatado durante o tramite da licitacao.

20.6. A licitante vencedora devera comunicar a Administracdo toda e qualquer alteracdo nos dados
cadastrais, para atualizagcdo, devendo manter, durante toda a execug&o do contrato, em compatibilidade com
as obrigacdes assumidas, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitac&o.

20.7. O ajuste, suas alteracdes e rescisdo obedecerdo a Lei Federal n° 14.133/21, demais normas
complementares e disposi¢cdes deste Edital, aplicaveis a execu¢ado dos contratos e especialmente 0s casos
OMmIssos.

20.8. A revogacdao ou anulacao da licitacdo observara os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei
Federal n® 14.133/21.

20.9. O Pregoeiro podera promover diligéncias destinadas a complementacéo de informacfes sobre
documentos ja apresentados, desde que se tratem de fatos existentes a época da abertura do certame
e atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das propostas,
nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

20.10. Os casos omissos e as duvidas surgidas serdo resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as
Unidades competentes.

20.11. Integrardo o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, o Edital da Licitacéo,
com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcricédo.



20.12. A Contratada ndo podera subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte,
a terceiros, sob pena de rescisao.

20.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteracao das condi¢c8es contratuais em face da superveniéncia de
normas federais, do Estado do Amap4, disciplinando a matéria.

20.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-4 o dia do inicio e incluir-
se-4 o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

20.15. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do
certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente,
no mesmo horario estabelecido, desde que nédo haja comunica¢do em contrario do Pregoeiro.

20.16. Os atos relativos a licitacdo efetuados por meio do sistema serdo formalizados e registrados em
processo administrativo pertinente ao certame.

20.17. O resultado deste Pregéo e os demais atos pertinentes a esta licitacdo, sujeitos a publicagdo, serdo
divulgados no sitio eletrdnico www.mpap.mp.br _(no _link licitacdes), bem como no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas — PNCP.

20.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuardo neste pregao eletrénico foram designados nos autos do
processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.

20.19. O Edital e seus anexos estao disponiveis no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e no
sitio eletrénico: www.mpap.mp.br (no link licitacdes).

20.20. As duvidas interpretativas e eventuais omissdes serdo realizadas com plena observancia ao disposto
nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21.

20.21. Na proposta de Precos e declaracdes serd permitida a assinatura digital por pessoa fisica ou juridica
em meio eletrbnico, mediante certificado digital emitido em ambito da Infraestrutura de Chaves Pbrasileira
(ICP-Brasil), nos termos da Lei.

20.22. O representante da empresa devera ficar atento ao link de mensagens do sistema, na qual o
Pregoeiro fara solicitacdes referentes ao certame, e caso néo respondidas no prazo informado pelo
Pregoeiro, a proposta podera ser desclassificada ou a documentacgao inabilitada (conforme o caso).

20.23. O Ministério Publico do Estado do Amapa podera prorrogar, por conveniéncia exclusiva, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas/documentagcado ou para sua abertura.

20.24. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverao fazé-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificagao/inabilitaco.

20.25. A sessao publica podera ser reaberta:

a) Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagdo de atos anteriores a realizagdo da sessao
publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situacdo em que seréo repetidos 0s
atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
nao assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizacéo fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, 81° da LC n°® 123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados o0s
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;
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c) A convocacao se dara por meio do sistema eletrénico (“‘chat” da sessao ou no link de Avisos e
esclarecimentos) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatério;

d) A convocacéo feita por e-mail (automaticamente pelo sistema eletrénico) dar-se-4 de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

20.26. Fica desde logo esclarecido que todos os participantes deste Pregéo, pelo simples fato de nele
licitarem, sujeitam-se a todos o0s seus termos, condi¢cdes, normas, especificacbes e detalhes,
comprometendo-se a cumpri-lo fielmente, independentemente de qualquer manifestacao escrita ou expressa,
e gue nao se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3° da Resolucdo n° 037/2009-CNMP
(alterado pela Resolucao n° 172/2017-CNMP) e ainda, que ndo tenha entre seus empregados colocados a
disposicéo do Ministério Publico para o exercicio de fun¢des de chefia, pessoas que incidam na vedacao dos
arts. 1° e 2° da Resolugéo n° 177/2017-CNMP.

20.27. Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou ndo retirar a Nota de Empenho dentro de 05 dias Uteis
contados da data de recebimento da notificacdo, no prazo de convocacado, e sem justificativa por escrito e
aceita pelo MPAP, restara caduco o seu direito de vencedora, sujeitando-se as penalidades aludidas Titulo
19 deste Edital, e neste caso o objeto podera ser negociado e adjudicado as licitantes remanescentes, na
ordem de classificacgao.

20.28. E facultado ao Pregoeiro ou & autoridade superior, em qualquer fase deste Pregéo, a promog&o
de diligéncia destinada a esclarecimentos e andlises de propostas, com vistas a aferir a
exequibilidade destas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, assim como para
esclarecimentos e andlises de outros documentos relacionados a habilitacdo, inclusive para
comprovacao do acervo técnico, da capacidade operacional, da capacidade financeira, da estrutura
fisica e administrativa, do estoque, etc., tudo destinado a melhor instrugcao do processo licitatério.

20.29. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver davida em relacdo a integridade do
documento digital.

20.30. Apés a abertura das propostas, o licitante ndo podera alterar a marca/modelo(quando exigidas)
ofertados na proposta inicial inserida no sistema, sob o risco de desclassificagdo.

20.31. As especificacBes técnicas da descricdo do veiculo contidas no Edital e anexos, servem como
parametro de qualidade para facilitar a descricdo do objeto, podendo ser aceito produto de melhor qualidade
desde que se demonstre desempenho, qualidade e produtividade compativeis com o Termo de Referéncia e
com aprovacao do setor requisitante do MPAP.

20.32. Havendo divergéncia, entre a especificagdo contida no Sistema “Compras” com a contida no
Edital, por limitacdo do sistema eletrénico, prevalecerdo as especificacdes técnicas contidas no
Termo de Referéncia (Anexo | do Edital) e no Modelo de Proposta (Anexo Il do Edital).

20.33. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Amapéa — Vara da Fazenda Publica
— para dirimir quaisquer controversias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

Macapd, 17 de junho de 2026.
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Ministério Publico

do Estado do Amapa

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
DIVISAO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAGOES

TERMO DE REFERENCIA

PGA: 20.06.0000.0004929/2026-49

Setor Requisitante: Divisdo de Tecnologia e Informagéo- MPAP.

ITEM DESCRICAO CATMAT QUANTIDADE VALOR MEDIO VALOR TOTAL
1 461621 20 unidades R$ 1.010,00 R$ 20.200,00
Placas de rede de
10GbE

Objeto: Aquisicdo de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a atualizagédo (upgrade) das estagdes de trabalho
corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250.

Com base no Art. 6° do Ato Normativo N° 0000007/2023-GAB/PGJ, que regulamenta o procedimento para o planejamento das
licitagdes e contratagdes no ambito do Ministério Publico do Estado do Amapa, a Assessoria de Planejamento e Contratagdes
apresenta o seguinte Termo de Referéncia:

1 DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO (ART. 6°, XXIIl, “A” e “I” DA LEI N. 14.133/2021)

1.1 Os bens objeto desta contratagdo sdo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de referéncia.

1.2 O custo total estimado da contratagdo é de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), conforme
levantamento de valores feito pela Unidade Demandante.

1.3 Da natureza do objeto: O objeto da licitagdo ndo se enquadra como bem de luxo, conforme os ditames
estabelecidos no Ato Normativo n°® 0000013/2023-GAB/PGJ. E tal detalhamento de informagdes encontra-se no Estudo Técnico
Preliminar e neste TR.

1.4 A presente aquisi¢éo sera feita, por modalidade PREGAO, com fundamento na hipétese do art. 28, inciso |,
da Lein.° 14.133/2021, sob a forma ELETRONICA e Ato Normativo N°0000016/2023-GAB/PGJ.

15 Participacdo de Consorcios ou Empresas Estrangeiras ndo sera permitida por se tratar de bens de baixa
complexidade largamente oferecido no mercado nacional.

1.6 Tipo de licitagéo: Pregéo eletrénico, modalidade de licitagdo obrigatéria para aquisi¢cdo de bens comuns, cujo
critério de julgamento podera ser o de menor preco ou o de maior desconto.

1.7 O modo disputa € ABERTO sera aplicado o intervalo minimo de 1,00 (um real) de diferenga entre os
lances.

1.8 Exclusividade/Beneficio ME/EPP: Sera adotado tratamento diferenciado as microempresas (ME) e empresas

de pequeno porte (EPP), conforme o disposto nos Artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar n° 123/2006. Caso ndo surjam
empresas classificadas como ME/EPP, o objeto desta aquisicdo sera direcionado a ampla concorréncia. Pormenorizando,
ME/EPP terao seus beneficios respeitados se o caso requerer.

2 FUNDAMENTAGCAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO (ART. 6°, INCISO XXIll, ALINEA ‘B’ DA
LEI N. 14.133/2021).

21 A necessidade da contratagdo se encontra justificada no DFD que compde o presente processo, que abaixo
transcrevemos:

“ A contratagdo de equipamentos para a infraestrutura de rede do MPAP é
necessaria para eliminar o gargalo operacional identificado e adequar o parque
tecnolégico do MPAP a plena utilizagdo da capacidade de rede instalada.”,
composta por switches Aruba, opera em 10 Gbps. Contudo, as workstations Dell
Pro Max Tower T2 FCT2250 possuem interface de rede integrada limitada a 1
Gbps, gerando gargalo operacional que compromete a velocidade de transferéncia
de dados, backups e demais operagées de rede de alta demanda.O Despacho n°
0000129/2026-DSSTI confirmou a viabilidade técnica do upgrade, atestando: a)
disponibilidade de slots PCle x4 livres na placa-mde modelo 0KROM2; b) compa-
tibilidade com o processador Intel Core Ultra 7 265 (20 ntcleos, x64), sem risco de
sobrecarga de CPU; e c) inexisténcia de qualquer interferéncia nos demais
componentes.”

2.2 A solugéo proposta é a aquisicdo de equipamentos necessarios mencionados na tabela acima, devendo ser realizada de
forma apropriada, justificando-se pela necessidade atual do Orgao, que decorre da constatagdo de que os equipamentos
atualmente disponiveis apresentam limitagdes técnicas, desgaste natural pelo uso continuo e, em alguns casos,
encontram-se defasados tecnologicamente, o que compromete a qualidade do parque tecnoldgico do 6rgéo, a agilidade
dos processos de trabalho e a cobertura eficiente e com qualidade das ag¢des institucionais.

2.3 Da natureza do objeto: O objeto da licitagdo ndo se enquadra como bem de luxo, conforme Ato Normativo n° 013/2023-
GAB/PGJ, porque nao ultrapassar os preceitos previstos no art. 2°, do indigitado normativo:
1/11



Ministério Publico

do Estado do Amapa
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a) que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preco, superior ao necessario
para a execucdo do objeto e satisfagdo das necessidades da Administragdo do MP-
AP;

b) cujos padrées descritivos ultrapassam demasiadamente a necessidade
essencial do bem ou servigo a ser adquirido.

2.4 Por fim, o bem que se pretende contratar tem NATUREZA COMUM, conforme prevé a Lei n® 14.133/2021:
Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xl - bens e servigos comuns: aqueles cujos padrées de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais

de mercado;
3 DE§CRI(,‘.I\O DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6°, INCISO XXIII,
ALINEA ‘C’)
3.1 A Contratagdo consiste na pretensa aquisicdo de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a

atualizacdo (upgrade) das estagdes de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250.

3.2 A empresa que tiver sua proposta escolhida se qualificara mediante procedimento de Pregdo, na forma
eletrénica, de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessario para
processamento seja 0 menor possivel, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse publico primario ora tutelado.

3.3 Todos os demais elementos necessarios ao atendimento a demanda da Administracédo estardo dispostos no
ETP e Termo de Referéncia , dentre os quais, estardo definidas as obrigagdes e responsabilidades da contratada e demais
especificidades do objeto.

3.4 Especificagbes do objeto foram mencionadas no DFD e encontram-se no item requisitos deste Termo de
referéncia.

4 REQUISITOS DA CONTRATACAO (ART. 6° XXIil, ALINEA ‘D’ DA LEI N° 14.133/21)

4.1 A presente contratagdo deve observar as seguintes leis e normas:

Requisito Descrigao

Os produtos deverao possuir certificagdo compulséria valida emitida pelo INMETRO ou por
organismo acreditado, quando aplicavel, bem como atender as exigéncias dos érgdos regulado-
res competentes, conforme a natureza do objeto.

Conformidade Legal Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que institui normas para licitagdes e contratos da Adminis-

tracdo Publica

Ato Normativo n° 0000016/2023-GAB/PGJ

4.2 Consideragoes Finais

4.3 Havera respeito as normas de privilégio para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006; e do Decreto 8.538, de 6/10/2015, ja que o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno porte objetiva a promogao do desenvolvimento econdmico e social no ambito
municipal e regional, a ampliagéo da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo a inovagéo tecnologica.

4.4 Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagbes
constantes neste Termo de Referéncia, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagao da contratada,
as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

4.5 Para a perfeita execugcdo do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Cédigo de Defesa do
Consumidor.
4.6 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis, em observancia
a Instrugdo Normativa n° 01/2010 — MPOG/SLTI. A empresa contratada devera realizar procedimentos que priorizem a economia
da manutengéo e operacionalizagdo das atividades, a redugdo do consumo de energia e agua, bem como a utilizagdo de
tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental.

4.7 Nao é admitida a subcontratagao para o fornecimento do objeto.

4.8 No tocante a Alteragdo Subjetiva, é admissivel a fusdo, cisdo ou incorporagéo da contratada com/em outra
pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacao exigidos na licitagéo
original, mantidas as demais clausulas e condigdes do contrato e, ndo haja prejuizo a execugao do objeto pactuado, havendo a
anuéncia expressa da Administragéo a continuidade do contrato.
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4.9 Como requisito elementar, os itens dever&o ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas
embalagens apropriadas e lacradas, ndo sendo aceitos materiais diferentes dos almejados. Os materiais deveréo ser fornecidos
em condigdes necessarias a sua perfeita utilizagao.

4.10 Racionalidade quanto aos bens, observando o adequado acondicionamento, preferencialmente, com a
utilizagdo de materiais reciclaveis, considerando o menor volume possivel nas embalagens e respectiva protegao no transporte
e armazenamento.

4.1 Os bens demandam uma logistica de baixa a média complexidade no envio, cujos custos de entrega até o
local determinado pelo contratante devem estar inclusos no prego dos produtos.

4.12  Vistoria: Considerando que se trata de aquisi¢cdo de objeto, com entrega proviséria, ndo se aplica a vistoria antecipada

4.13 O prazo de entrega dos bens ¢ de 30 dias, contados da assinatura do contrato, em remessa agendada conforme a
avengado com o Orgao.

5 ORGAMENTO ESTIMADO, COM AS COMPOSIGOES DOS PREGOS UTILIZADOS PARA SUA FORMAGAO (art. 18, §
1°, 1V, da Lei n. 14.133/2021)

5.1 Os detalhamentos das memodrias de calculos, acompanhada dos pregos unitarios referenciais que lhe dao suporte
constam nos autos do presente procedimento. Constando ainda na tabela acima deste Artefato de Planejamento.

5.2 A pesquisa para fins de determinacdo do prego estimado em processo licitatério para a aquisicédo de bens pretendidos,
consistiu na pesquisa registrada no sistema Banco de Pregos, sendo ferramenta homologada que atua como meio para
a coleta e parametrizagdo automatizada de dados de certames publicos.

53 O relatorio gerado no sistema aplicou o método estatistico regulamentar da Média Saneada das propostas finais
(Metodologia TCU), definindo os seguintes parametros econdmicos oficiais para o procedimento:

1.1 Prego Unitario Estimado: R$ 1.010,00 por unidade.

1.2 Quantidade Demandada: 20 Unidades.

1.3 A estimativa do valor total da aquisicdo ¢ R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais)
6 MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL (ARTS. 6°, XXIII, ALINEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

6.1 Feita a contratagdo apds a selegdo, ocorrera a entrega dos itens em local e prazo apontado pelo contratante, sendo
ent3o:
6.2 Prazo de entrega:

6.3 Até 30 (trinta) dias sequenciais, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorizagdo de
Fornecimento ou documento equivalente.

6.4 Caso haja impossibilidade no cumprimento do prazo descrito acima, a empresa devera obrigatoriamente comunicar ao
MP-AP, através do e-mail da Divisdo de Material e Patriménio (dmpap@mpap.mp.br) , em até 24 horas que antecede o
prazo final para entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagéao através de documentos.

6.5 Local, horario e enderego de entrega:
6.6 No prédio da Divisdo de Material e Patriménio - MPAP, sito na Av. Feliciano Coelho, n° 67, Trem, Macapa - AP, 68901-
025.

6.7 O horario da entrega devera ser entre 08:00 e 14:00, de segunda-feira a sexta-feira, em dias uteis.
6.8 Sera emitida nota de empenho na totalidade do valor.

6.9 O pagamento se dara apods o ateste do recebimento

7 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 6°, XXIIl, ALINEA “F” DA LEI N° 14.133/21)

71 ROTINAS DE FISCALIZACAO CONTRATUAL:

7.2 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n°
14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou parcial (Lei n°® 14.133/2021,
art. 115, caput).

7.3 O fornecimento dos bens devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou parcial (Lei
n° 14.133/2021, art. 115, caput).

7.4 O responsavel pelo recebimento do objeto anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a entrega,
determinando o que for necessario para a regularizagao das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art.
117, §1°).

7.5 O recebedor do objeto informara a seus superiores, em tempo habil para a adogdo das medidas convenientes, a situagao
que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei n°® 14.133/2021, art. 117, §2°).
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O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execugao ou de materiais
nela empregados (Lei n°® 14.133/2021, art. 119).

O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros em razdo do
fornecimento, e ndo excluindo nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento pelo contratante
(Lei n° 14.133/2021, art. 120).As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrénica para
esse fim.

O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que devam ser cumpridas
de imediato.

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devera ser consultada a situagdo da empresa (regularidade fiscal e
trabalhista, etc).

Seréo exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da Uniao,
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos nédo estejam regularizados no SICAF.

A fiscalizagdo do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da entrega pactuada, devera comunicar a
autoridade responsavel para que esta promova a adequagao contratual efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteragdo dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei n° 14.133, de 2021.

O descumprimento total ou parcial das obrigagdes e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejara a aplicagao
de san¢des administrativas, e na legislagédo vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, conforme disposto nos
artigos 155 e 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

As atividades de gestao e fiscalizagdo da execugéo contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizagdo ou Unico servidor, desde que, no exercicio
dessas atribuicdes, fique assegurada a distingdo dessas atividades e, em razdo do volume de trabalho, ndo comprometa
o desempenho de todas as agdes relacionadas a Gestao do Contrato.

As comunicagdes entre o érgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletronica para esse fim.

Afiscalizagdo técnica dos contratos avaliara constantemente a entrega do objeto.

Durante a execugao do objeto, o fiscal devera monitorar o nivel de qualidade do objeto para evitar a sua degeneragéo,
devendo intervir para requerer a CONTRATADA a corregdo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal devera apresentar a CONTRATADA a avaliacdo da entrega do objeto ou, se for o caso, a avaliacdo de
desempenho e qualidade.

A CONTRATADA podera apresentar justificativa para a entrega da Solugdo com menor nivel de conformidade, que
podera ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de
fatores imprevisiveis e alheios ao controle do fornecedor.

Na hipétese de comportamento continuo de desconformidade do funcionamento da solugdo em relagdo a qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sangdes a CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste TERMO DE
REFERENCIA.

A fiscalizagédo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢cdes técnicas, vicios redibitérios, na ocorréncia
desta, ndo implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com
o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sangdes
cabiveis, caso se constate que a Contratada: ndo produziu os resultados acordados; deixou de entregar o bem
contratado, ou ndo as entregou com a qualidade minima exigida;deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos
necessarios para a fiel entrega, ou utilizou-os com qualidade e/ou quantidade inferior a demandada.

DOS CRITERIOS DE AFERICAO, MEDIGAO PARA FATURAMENTO (ART. 6° INCISO XXIll, ALINEA “G” DA LEI n°
14.133/2021)

Apods o recebimento definitivo, a CONTRATADA devera emitir e protocolar a nota fiscal acompanhada da regularidade
fiscal e trabalhista (CND- Federal, CRF e CNDT ou SICAF), para fins de validagéo/ateste pelo fiscal do contrato e
posterior liquidagéo da despesa.

A emissdo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da entrega definitiva objeto, nos termos estabelecido neste
instrumento.

Os objetos poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste
TERMO DE REFERENCIA e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, as custas da Contratada, sem prejuizo da aplicagcdo de penalidades cabiveis.
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Quando houver glosa parcial dos servigos, a contratante devera comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.

O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacgéo da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletronicos oficiais ou a documentagédo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

devera realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensao temporaria de participacédo em licitagdo, no ambito
do 6rgédo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrucdo Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.Nao havendo regularizagdo ou
sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar aos 6rgéos responsaveis pela fiscalizacdo
da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do fornecedor contratado,
deverao ser tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da Instru¢do Normativa n°® 3, de 26 de abril de 2018.0 setor
competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessarios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emiss&o;

os dados do contrato e do 6rgéo contratante;

o periodo de prestagéo dos servigos;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, o
pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para
pagamento iniciar-se-4 apés a comprovagdo da regularizagéo da situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a
Contratante;

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.

Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a manutencgao das condi¢cbes
de habilitagao exigidas nesta contratagao.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificacéo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagéo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo , a contratante devera adotar as
medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela resciséo
do contrato, caso a contratada n&o regularize sua situagéo junto ao SICAF:

Sera rescindido o contrato em execugao com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
seguranga nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
maxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, sera efetuada a retencgéo tributaria prevista na legislagao aplicavel, em especial a prevista no
artigo 31 da Lei n°® 8.212, de 1993, quando couber.

E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por servigos prestados, @ empresa privada que tenha em seu quadro societario
servidor publico da ativa do 6rgdo contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orgamentérias vigente.

No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, devera ser observado
o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissédo de Nota Fiscal no que diz respeito
a parcela incontroversa da execugédo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.

DO RECEBIMENTO

DA RESPONSABILIDADE DE ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO DO BEM:

O recebimento dos bens fisicos sera realizado pelo(a) Chefe da Sec¢do de Almoxarifado e/ou pelo(a) Chefe da Segao de
Controle Patrimonial e/ou pelo(a) Gerente da Divisdo de Material e Patriménio/MP-AP, e na falta/impedimento destes(as)
por outro servidor(a) designado(a) (preferencialmente da unidade demandante).

O objeto sera recebido provisoriamente, de forma sumaria, no prazo de até 5 (cinco) dias pelo responsavel por seu
acompanhamento e fiscalizagdo, com verificagdo posterior da conformidade do material com as exigéncias contratuais.
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9.4 O contratante realizara inspegao minuciosa no objeto, para fins de recebimento definitivo, no prazo de até 5 (cinco) dias
do recebimento provisério, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, estando
sujeita as seguintes regras:

9.5 Condicéo da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado de conservagéo e nao violada;

9.6 Comparagéo entre a marca proposta/qualificada na licitagéo, e o produto entregue; sendo que somente serado aceitas
marcas diferentes as cotadas nas propostas se, e somente se, os produtos entregues forem manifestamente similares
ou superiores ao modelo proposto na licitacéo;

9.7 Execucéo de testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificagdes técnicas minimas
exigidas e nas especificagdes em que a contratada pontuou para fins de qualificagdo de sua proposta, quando for o
caso;

9.8 Concluindo-se que o produto entregue é de baixa qualidade, ou que eventual troca de marca foi solicitada por ma-fé ou
fraude a licitagédo, podera o MP-AP aplicar as penalidades previstas em lei e/ou no Edital de licitagéo.

9.9 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
0 objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados,
cabendo a fiscalizagdo néo atestar a Ultima e/ou Unica medig&o de entrega até que sejam sanadas todas as eventuais
pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.

9.10 O objeto podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste
Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades.

9.1 O recebimento provisoério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do objeto nem
a responsabilidade ético profissional pela perfeita execugao do contrato.

9.12 A empresa contratada devera fornecer o material de acordo com as especificagdes e condigbes determinadas neste
Termo de Referéncia, assim como marca e modelo conforme proposta apresentada e classificada no ato da licitagao.

10 OBRIGAGOES DA CONTRATADA

101 A empresa contratada devera arcar com todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal
relacionada ao fornecimento do material.

10.2 E de inteira responsabilidade da empresa contratada a contratagdo de funcionarios necessarios a perfeita
execucdo do objeto, cabendo efetuar o pagamento de salarios e arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis
trabalhistas, previdenciarias, fiscais, entre outras, em decorréncia de sua condigdo de empregadora.

10.3 Os documentos aos quais a CONTRATADA, por si ou por seus funcionarios, tiver acesso e que nao forem
de natureza publica, considerando-se a Lei de Acesso a Informagdes (Lei n® 12.527/2011), sejam eles pessoais, processuais ou
Institucionais, seréo criteriosamente resguardados sob sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, pelos
danos causados pela divulgagdo nédo autorizada ou utilizagao indevida das informagdes

10.4 A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislagdo vigente sobre Protegdo de Dados
Pessoais e as determinacdes de érgdos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em cumprimento a Lei n° 13.709/2018
(LGPD), com vista a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais a que tiver acesso em razéo do vinculo
contratual com o MP-AP.

10.5 A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislagéo vigente sobre Registro e Manutengéo
das Informagdes de seus empregados no Sistema de Escrituragéo Digital das Obrigagbes Fiscais, Previdenciarias e Trabalhistas
— eSocial, mantendo a regularidade das informagdes em conformidade com o Decreto no 8.373/2014 e demais normas
relacionadas.

10.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), assim como substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no
prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos.

10.7 Comunicar ao MP-AP, através do e-mail da Divisdo de Material e Patrimdnio (dmpap@mpap.mp.br), no prazo
maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data final para entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovagéao.

10.8 Manter, durante toda a vigéncia da Ata, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas as
condigdes de habilitagdo e qualificagéo exigidas na licitagéo.
10.9 Manter contato com o Departamento de Divisdo de Materiais -MPAP (96) 3198-4251 e (96) 3198-4252, ou

e-mail dmpap@mpap.mp.br, para prestar informagdes acerca da entrega dos materiais, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referéncia e no horario entre 08:00 e 14:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, em dias Uteis.
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11  OBRIGAGOES DO MP-AP

111 Requisitar o fornecimento previsto e exigir da empresa contratada o fiel cumprimento dos deveres e
obrigagdes mencionadas neste termo de referéncia.

1.2 Promover através dos Servidores Ministeriais 0 acompanhamento e fiscalizagéo do fornecimento, anotando
em registro préprio as falhas detectadas e comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da empresa contratada.

1.3 Cumprir as regras e condigdes expostas neste Termo de Referéncia, permitindo a execucédo do objeto de
modo eficiente, fornecendo os meios e condi¢des para que a contratada possa executar suas obrigagdes.

1.4 Instruir e encaminhar o processo de pagamento, apds o recebimento definitivo e, estando todas as certiddes
de regularidade fiscal devidamente atualizadas e validas, num prazo maximo de 05 dias Uteis apds o recebimento definitivo.

12 SANGOES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAGOES PACTUADAS

121 Comete infragdo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragdes previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

1211 Dar causa a inexecugéo parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa a inexecucgdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3  Dar causa a inexecugéo total do contrato;
12.1.4  Deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame;
12.1.5  Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6  Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratagéo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7  Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado;

12.2  Apresentar declaragdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar declaracéo falsa durante a licitagéo a
execucgao do contrato;

12.21 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;
12.2.2  Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.2.21 Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaragéo falsa quanto as condi¢des de participacéo, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitagdo, mesmo
apods o encerramento da fase de lances.

12.2.3  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.2.4  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrages discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes:

12.3.1  Adverténcia;
12.3.2  Multa: moratéria, em razéo do atraso injustificado:

12.3.21 Multa: moratéria de 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total do contrato licitado ou celebrado com
contratagéo direta, até o maximo de 30% (trinta por cento), que sera aplicada ao responsavel por qualquer das
infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei n® 14.133/2021.

12.3.3 Multa compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecucdo parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause dano a Administragao, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

12.3.4 Multa compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecucéo total do objeto, bem como nas hipéteses de atos fraudulentos com o objetivo de
obter vantagens indevidas;

12.3.5 Impedimento de licitar e contratar pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, no &mbito da
Administragdo Publica direta e indireta do Estado do Amapa, em face das infragdes
administrativas previstas nos incisos II, Ill, 1V, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/2021;

12.3.6  Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e
maximo de 6 (seis) anos, que impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da

7/11



13

131

13.2

14
14.1
14.2

14.3

14.4

14.5
14.6
14.7

8/11

Ministério Publico
do Estado do Amapa

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
DIVISAO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAGOES

TERMO DE REFERENCIA

Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, nos casos dos incisos
VI, IX, X, XI e Xl do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

12.4 Na aplicagéo das san¢des seréo considerados:
12.4.1 A natureza e a gravidade da infragdo cometida;
12.4.2  As peculiaridades do caso concreto;
12.4.3  As circunstancias agravantes ou atenuantes;
12.4.4  Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica;

1245 Implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgdos de controle.

12.4.6 Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da perda desse valor, a
diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

12.4.7  Aaplicacédo das sangdes previstas neste termo de referéncia ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigagao de reparagéo integral do dano causado a Administragéo Publica.

12.4.8  Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes.

12.4.9  Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de infracdo
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a
administragéo publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias
a apuragao da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauragdo de
investigagéo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao — PAR.

12.4.10 A apuragéo e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas como ato
lesivo a Administracéo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.

12.4.11 O processamento do PAR n&o interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuragao da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragao Publica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participacdo de agente
publico.

12.4.12 A aplicagéo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-& em processo administrativo
que assegurara o contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, observando-se
o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°® 9.784, de
1999.

FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR (ART. 6° INCISO XXIll, ALINEA ‘H’, DA LEIl N°.
14.133/2021)

O fornecedor sera selecionado por meio da realizaggo de procedimento de aquisi¢éo sera feita, por modalidade
PREGAO, com fundamento na hipétese do art. 28, inciso |, da Lei n.° 14.133/2021, sob a forma ELETRONICA e Ato
Normativo N°0000016/2023-GAB/PGJ.

Conforme disposto no o art. 54, da Lei n.° 14.133/2021, a publicidade do edital de licitagdo sera realizada mediante
divulgacdo e manutengéo do inteiro teor do ato convocatério e de seus anexos no Portal Nacional de Contratagdes
Publicas (PNCP).

CRITERIOS DE HABILITAGAO DO EXECUTOR DOS SERVIGCOS
Para fins de habilitagéo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

A Administragdo verificara o eventual descumprimento das condigbes para contratacdo, especialmente quanto a
existéncia de sangéo que impega a contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF; Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justica (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidéneos do Tribunal de Contas da Unido — TCU
Habilitagao juridica

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatoério de seus administradores; (adotar este item caso se trate de contratada que
possua natureza de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI).
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Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva;
Regularidades Fiscal, Social e Trabalhista:
Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil
e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo
exercicio contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condigdo mediante a apresentagédo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

Qualificagdo Econdémico-Financeira:

14.16.1. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitagéo (art. 5°, inciso I, alinea “c”, da Instru¢do Normativa
Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

14.16.2 Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso Il);

Qualificagao Técnica :

Comprovagao de aptiddo para entrega de bem de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratagéo, ou com o item pertinente, por meio da apresentagéo de certiddes ou atestados, emitidos por
pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderéo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagao da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato que deu suporte a contratagdo, endereco atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

As propostas apresentadas deveréo ter validade minima de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentagéo
ou da data da sesséo publica do certame, prevalecendo o que constar no edital. Durante o referido prazo , o licitante
ficara vinculado as condigdes ofertadas, especialmente quanto a pregos, prazos, especificagbes e demais condi¢cdes
comerciais.

DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

15.1 As despesas decorrentes desta contratagdo correrdo a conta dos recursos consignados no Orgamento do

MP-AP para o ano corrente. O detalhamento da Natureza da Despesa é: 339030.

16 ENCAMINHAMENTOS FINAIS
16.1 A Assessoria de Planejamento e Contratacdes encaminha o presente Termo de Referéncia que seguira
assinado pela Equipe de Planejamento desta sele¢do para a devida andlise a ser realizada pela Autoridade Competente.
16.2 Segue para apreciagédo do Secretario-Geral do MP-AP.
Integrante Integrante Integrante
Requisitante Técnico Administrativo
RODINEI SILVA DA PAIXAO CHARLES BARBOSAPENANTE | RITADECACIA DA S. COELHO
. A AMORAS
Diretor do Departamento TI Gerente da Divisdo de Suporte .
Agente de Planejamento
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Validag&o e utilizardo a ferramenta de Assinatura Digital presente no Sistema Urano.

Considerando a necessidade exposta no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referéncia, conclui-
se que a referida, representa um apoio relevante a continuidade das atividades do MP-AP. As assinaturas seguiréo via Termo de

16.4 Desta feita, aprovo o Termo de Referéncia conforme seus proprios fundamentos, e autorizo a continuidade
para o rito denominado Pregao Eletrénico encaminhando a Assessoria de Planejamento e Contratagbes para devida sequéncia
processual.

Autoridade Competente
ANDRE LUIZ DIAS ARAUJO
Secretario-Geral do MP-AP
16.5
ANEXO | - MEMORIA DE CALCULO
ITEM | DESCRICAO | CATMAT | QUANTIDADE | PRECO PUBLICO | PRECO PUBLICO | PRECO PUBLICO | VALOR MEDIO VALOR TOTAL
1 461621 20 unidades R$ 900,00 R$ 980,00 R$ 1.150,00 R$ 1.010,00 R$ 20.200,00

Placas de rede
de 10GbE
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ANEXO Il = MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(dados minimos de uso obrigatério por todas as licitantes)

PREGAO ELETRONICO N° 015/2026/MP-AP
PROCESSO: 20.06.0000.0004929//2026-49 - MPAP

Objeto: Aquisicao de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a atualizacéo
(upgrade) das estacdes de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250, para
atender as demandas do MP-AP, de acordo com as informacdes, especificacdes, quantidades
e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao processo n°
20.06.0000.0004929/2026-49 -MPAP..

A (BMPrESQA) ..o inscrita no CNPJ sob n°
............................................................. , estabelecida

1= T ,NC ..., telefone NoS.....cooeevviviieeiceeeeeee, , e-

T 1] , propbe fornecer o objeto licitado, nos seguintes pregcos e

condicoes:

ITEM 1- EXCLUSIVO A ME/EPP-TOTAL: R$

— Especificacgéado Preco Preco
(Caracteristicas Minimas) Quant Unitario Total
Placas de rede de 10GbE e demais especificacoes
1 |Mo Termo de Referéncia.
20
Preco Total: R$

Informar na proposta:

Precos unitarios e totais relativos ao(s) iten(s) cotado(s) ja inclusos todos os tributos, fretes para entrega
em Macapa-AP(no endereco solicitado pela administragdo do MPAP), seguro, inclusive instalacdo e
assisténcia técnica e quaisquer outras despesas inerentes para execucao do objeto conforme o Termo de

Referéncia e anexos do Edital;

Prazo de validade da proposta ndo inferior a 90 (noventa) dias consecutivos a contar da data da sua
apresentacéo conforme regras contidas no Edital e seus anexos. O Pregoeiro podera solicitar corre¢ao caso
a proposta contenha prazo inferior;

Prazo de entrega: Conforme o Termo de Referéncia e anexos do Edital;
Marca/modelo que atenda as especifica¢fes técnicas minimas (conforme o Termo de Referéncia);
Prazo de garantia do objeto: conforme o termo de referéncia e/ou minuta do contrato.

E demais exigéncias contidas no Termg de Referéncia, podendo o Pregoeiro solicitar estes documentos
complementares em qualquer fase da licitagcdo conforme regras do Edital e legislacéo vigente.

Opcional a apresentacdo de “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TECNICOS ou CATALOGOS dos
equipamentos/materiais ofertados, exceto se determinado no Termo de Referéncia.

Pregéo Eletrénico n®015/2026-MPAP — Processo n° 20.06.0000.0004929/2026-49- MPAP
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- InformartNome do banco, o cddigo da agéncia e 0 niUmero da conta-corrente da empresa, para efeito de
pagamento.

Local e data

(assinatura e identificacéo do representante legal/procurador da licitante)

Pregéo Eletrénico n®015/2026-MPAP — Processo n° 20.06.0000.0004929/2026-49- MPAP
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PGA: 20.06.0000.0004929/2026-49.

Setor Requisitante: Divisdo de Tecnologia e Informagéo- MPAP.

ITEM DESCRICAO CATMAT QUANTIDADE VALOR MEDIO VALOR TOTAL
1 461621 20 unidades RS 1.010,00 R$ 20.200,00
Placas de rede de
10GbE

Objeto: Aquisicdo de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a atualizagédo (upgrade) das estagdes de trabalho
corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250.

1 DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO (art. 18, § 1°, |, da Lei n. 14.133/2021).
1.1 Conforme descrita no DFD, que abaixo transcrevemos:

“A contratagdo de equipamentos para a infraestrutura de rede do MPAP é necessaria para eliminar
o gargalo operacional identificado e adequar o parque tecnolégico do MPAP a plena utilizagdo da
capacidade de rede instalada.”, composta por switches Aruba, opera em 10 Gbps. Contudo,
as workstations Dell Pro Max Tower T2 FCT2250 possuem interface de rede integrada limitada a 1
Gbps, gerando gargalo operacional que compromete a velocidade de transferéncia de dados,
backups e demais operagbes de rede de alta demanda.O Despacho n° 0000129/2026-
DSSTI confirmou a viabilidade técnica do upgrade, atestando: a) disponibilidade de slots PCle x4
livres na placa-mde modelo OKROM2; b) compatibilidade com o processador Intel Core Ultra 7
265 (20 nucleos, x64), sem risco de sobrecarga de CPU; e c) inexisténcia de qualquer interferéncia
nos demais componentes.

1.2 A solugéo proposta € a aquisicdo de equipamentos necessarios mencionados na tabela acima, devendo
ser realizada de forma apropriada, justificando-se pela necessidade atual do Orgdo, que decorre da constatagdo de que os
equipamentos atualmente disponiveis apresentam limitagdes técnicas, desgaste natural pelo uso continuo e, em alguns casos,
encontram-se defasados tecnologicamente, o que compromete a qualidade do parque tecnolégico do érgéo, a agilidade dos
processos de trabalho e a cobertura eficiente e com qualidade das agées institucionais.

1.3 Da natureza do objeto:

1.3.1 Os objetos da licitagdo ndo se enquadra como bem de luxo, conforme Ato Normativo n°
0000013/2023-GAB/PGJ, porque nao ultrapassar os preceitos previstos no art. 2°, do indigitado normativo:

a) que se revelar, sob os aspectos de qualidade e prego, superior ao necessario para a execugédo
do objeto e satisfagdo das necessidades da Administragdo do MP-AP;

b) cujos padrdes descritivos ultrapassam demasiadamente a necessidade essencial do bem ou
servico a ser adquirido.

14 Por fim, o bem que se pretende contratar tem NATUREZA COMUM, conforme prevé a Lei n° 14.133/2021:
Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xl - bens e servigos comuns: aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado;

2 DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL (art. 18, § 1°,
I, da Lei n. 14.133/2021)

21 Embora o Plano de Contratagdes Anual (PCA) tenha sido instituido para o exercicio de 2026, a presente
aquisigdo nao consta em seu escopo devido a natureza excepcional e imprevista que motivou sua necessidade.

2.2 A pretensa contratacgéo justifica-se pelos seguintes fundamentos:

a) Continuidade de Servico Essencial: A realizagdo de eventos e prestagdo de servicos a comunidade
atendida é fung&o regular das atividades institucionais do MP-AP, conforme previsto no Capitulo X, artigos 43 e 44 da Instrugéo
Normativa 003/2010.

b) Amparo Legal: A Lei n° 14.133/2021, em seu art. 18, § 1°, I, permite a contratagcdo nao prevista no PCA
quando devidamente justificada por Estudo Técnico Preliminar, como é o caso, que demonstra a necessidade e relevancia dos
objetos para a administragéo publica.

2.3 Ademais, a despesa esta vinculada a dotagdo orcamentaria especifica, assegurando conformidade com o
principio da legalidade orgamentaria (art. 15 da Lei n® 4.320/1964) e transparéncia na aplicagdo dos recursos.

2.4 Por fim, ressalta-se que a contratagdo esta alinhada ao interesse publico primario e a eficiéncia
administrativa (art. 37, CF/88), ndo havendo vedacgdo legal para sua realizagdo, desde que observados os critérios de
planejamento e justificativa técnica, conforme exigido pela legislacéo vigente.

3 REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 18, § 1°, Ill, da Lei n. 14.133/2021)
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3.1 A presente contratagdo deve observar as seguintes leis e normas:

3.1.1 Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que institui normas para licitagbes e contratos da
Administragao Publica, Ato Normativo n° 0000016/2023-GAB/PGJ e certificagdo compulsoéria valida emitida pelo INMETRO ou
por organismo acreditado, quando aplicavel, bem como atender as exigéncias dos 6rgaos reguladores competentes, conforme
a natureza do objeto.

3.1.2 Havera observancia ao tratamento favorecido, diferenciado e simplificado destinado as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n® 123/2006 e do Decreto n° 8.538/2015,
especialmente quanto aos beneficios legalmente previstos e aplicaveis ao presente certame, visando a promocédo do
desenvolvimento econémico e social, ao fortalecimento do mercado local e regional, a ampliagdo da eficiéncia das politicas
publicas e ao incentivo a inovagao tecnolégica.

3.2 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento do empenho, em remessa
agendada conforme a avengado com o Orgao.

3.3 Os bens serdo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pela comissdo de avaliagdo do
contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagbes constantes neste Estudo Técnico
Preliminar E Termo de referéncia.

3.4 A contratada devera fornecer diretamente o objeto, ndo podendo transferir a responsabilidade pelo objeto
licitado para nenhuma outra empresa ou instituicdo de qualquer natureza;

3.5 Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;

3.6 Manter-se, durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas,
todas as condi¢des de habilitagéo e qualificagéo exigidas na licitagéo.

3.7 Nos valores propostos deverdo estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

3.8 A empresa devera apresentar material constituido e embalado com critérios socioambientais vigentes
decorrentes da Lei n.° 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovagdes oficiais, além de atentar para as
exigéncias da Politica de Residuos Sélidos.

3.9 Todas as especificagdes do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a
Contratada.
3.10 Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagbes

constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referéncia, devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagédo das penalidades cabiveis.

3.11 As especificagdes mencionadas no DFD, destacam que a placa de rede devera atender, no minimo, as
seguintes caracteristicas técnicas: Tipo de interface: Ethernet 10GBASE-T (10 Gbps sobre par trangado de cobre);
Barramento: PCI Express (PCle) v3.0 x4 ou superior, com extremidade aberta (open-ended), garantindo instalagao fisica nas
workstations Dell Pro Max Tower T2 FCT2250 sem necessidade de adaptagdes mecanicas; Porta de conexado: 1(uma) porta
RJ45 com negociagao automatica de velocidade (10G/5G/2.5G/1G/100M); Perfil do bracket: Full-Height (perfil alto), compativel
com o gabinete formato Torre das maquinas do MPAP — Dell Pro Max Tower T2 FCT2250; Padrdes |IEEE suportados: IEEE
802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3an, IEEE 802.3az, IEEE 802.3bz, IEEE 802.3x; Compatibilidade com sistemas
operacionais: Windows 10, Windows 11, Windows Server 2019 e Windows Server 2022; Suporte a recursos avangados de
offload por hardware (TCP/UDP/IP checksum offload, Large Send Offload — LSO, Receive Side Scaling — RSS); Suporte a
Jumbo Frames (MTU minimo de 9.000 bytes).

3.12 Modelos referenciais de mercado (sem exclusividade): Intel X550-T1 ou TP-Link TX401, ou equivalentes
técnicos que atendam integralmente aos requisitos acima;

3.13 As placas de rede deverao ser originais de fabrica, novas (sem uso).

3.14 Nao serado aceitos produtos recondicionados, reetiquetados ou sem procedéncia comprovavel.

3.15 Para fins de habilitagdo técnica do produto, o proponente devera apresentar, juntamente com a proposta

de precos: catalogo técnico oficial do fabricante do produto ofertado, com indicag&o do link de acesso na internet que permita a
verificagdo online de todas as especificagdes técnicas, caracteristicas e dados de procedéncia. Ndo serdo aceitos catalogos
montados pelo proprio proponente ou cujas informagdes ndo possam ser verificadas diretamente no sitio eletrénico oficial do
fabricante.

3.16 A assisténcia técnica sera prestada por meio de parceria com terceiros ou mediante deslocamento de
técnicos em prazo razoavel, sem exigéncia de instalagéo fisica prévia, para fins de suporte durante o periodo de garantia
minima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo do bem pelo MPAP.

4 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAGAO (art. 18, § 1°, IV, da Lei n. 14.133/2021)
4.1 A estimativa das quantidades encontra-se dispostas no preambulo deste Estudo Técnico Preliminar.

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, § 1°,V, da Lei n. 14.133/2021)
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5.1 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento da solugdo exige a sele¢cdo de empresas
apropriadas, cujo o ramo de atividade seja compativel com o objeto pretendido de licitagéo.

5.2 O Levantamento de mercado foi realizado com apoio da Unidade Demandante, em cumprimento as
exigéncias de balizamento de custos da Lei Federal n° 14.133/2021, foi realizada a devida pesquisa de pregos, registrada no
sistema Banco de Precos, ferramenta homologada que atua como meio para a coleta e parametrizagdo automatizada de dados
de certames publicos.

5.3 A anadlise dos pregos coletados permitiu identificar valores compativeis com a realidade mercadoldgica
atual, observando-se a razoabilidade, economicidade e vantajosidade para a Administracao Publica, de modo a subsidiar a
definicdo do valor estimado da contratagéo.

5.4 Verificou-se que os bens pretendidos sdo amplamente comercializados no mercado nacional, possuindo
caracteristicas padronizadas e especificagdes usuais, circunstancia que favorece a competitividade e amplia a possibilidade de
obtengao da proposta mais vantajosa para a Administracéo.

5.5 A estimativa de pregos servirda como parametro para a analise da aceitabilidade das propostas a serem
apresentadas no procedimento licitatorio, contribuindo para a selegéo da proposta mais vantajosa, observados os principios da
legalidade, eficiéncia, economicidade e interesse publico, tendo em vista que existe mercado fornecedor suficiente para
atender a demanda institucional, ndo sendo identificados fatores que possam comprometer a competigao ou a execugao futura
do contrato.

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO (art. 18, § 1°, VI, da Lei n. 14.133/2021)

6.1 Os detalhamentos das memoarias de calculos, acompanhada dos pregos unitarios referenciais que lhe dao
suporte constam nos autos do presente procedimento. Constando ainda na tabela acima deste Artefato de Planejamento.

6.2 A pesquisa para fins de determinagéo do prego estimado em processo licitatério para a aquisicdo de bens
pretendidos, consistiu na pesquisa registrada no sistema Banco de Pregos, sendo ferramenta homologada que atua como
meio para a coleta e parametrizagcdo automatizada de dados de certames publicos.

6.3 O relatério gerado no sistema aplicou o0 método estatistico regulamentar da Média Saneada das propostas
finais (Metodologia TCU), definindo os seguintes parametros econdmicos oficiais para o procedimento:

6.4 Prego Unitario Estimado: R$ 1.010,00 por unidade.

6.5 Quantidade Demandada: 20 Unidades.

6.6 A estimativa do valor total da aquisigéo € R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais)
7 DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO (art. 18, § 1°, VII, da Lei n. 14.133/2021):

71 Contratacdo consiste na pretensa aquisicdo de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas a
atualizacdo (upgrade) das estagdes de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250.

7.2 A empresa que tiver sua proposta escolhida se qualificara mediante procedimento de Pregdo, na forma
eletrénica, de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessario para
processamento seja 0 menor possivel, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse publico primario ora tutelado.

7.3 Todos os demais elementos necessarios ao atendimento a demanda da Administragéo estardo dispostos
no Termo de Referéncia e demais artefatos, dentre os quais, estardo definidas as obrigagdes e responsabilidades da
contratada e demais especificidades do objeto.

7.4 Especificagbes do objeto foram mencionadas no DFD e encontram-se no item requisitos deste Estudo
prévio preliminar.
8 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

8.1 O gerenciamento de riscos permite agdes continuas de planejamento, organizagédo e controle dos recursos

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratagédo, da execugéo do objeto e da gestéo contratual.

8.2 O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificagdo e a andlise dos principais riscos, consistindo
na compreensdo da natureza e determinagdo do nivel de risco, que corresponde a combinagdo do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratagdo, bem como o alcance dos resultados pretendidos.

8.3 Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorréncia dos eventos, os possiveis danos e
impacto caso o risco ocorra, possiveis agdes preventivas e de contingéncia (respostas aos riscos), a identificagdo de
responsaveis pelas agbes, bem como o registro e 0 acompanhamento das a¢des de tratamento dos riscos.

8.4 Os seguintes parametros escalares foram utilizados para representar os niveis de probabilidade e impacto
que, apos a multiplicagéo, resultardo nos niveis de risco, que direcionardo as agdes relacionadas aos riscos durante as fases
de contratagdo (planejamento, selegdo de fornecedor e gestdo do contrato).

8.5 Anexo | — Mapa de Gerenciamento de Riscos:
Fase Risco Prob::mda Im[;act Gravidade Medidas de Mitigagao Responsavel
Especificagao técnica Elaboragdo de ETP e Termo de Referéncia Equioe de
Planejamento inadequada ou Média Alto Alta detalhados; Definigéo clara de quip

. e P o Planejamento
incompleta. especificagdes técnicas minimas e
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certificagdes; Revis&o técnica interna. DCT/DTI
A—— . i Equipe de
Planejamento Esm.latlva fje custo Baixa Alto Moderada Pg§qu|s_a de mercadol abrangente ; = Planejamento
subdimensionada. Utilizagao de fontes diversas para cotagéo;
DCT/DTI
Selegéo do - L Amplla. dlvulgaga9 F’O ?dltél; Il?eflnlgao de Comisséo de
Auséncia de licitantes X requisitos de habilitagao técnica e =
Fornecedor X Baixa Alto Moderada o R . Contratagdo/Prego
L qualificados. econdmico-financeira compativeis com o .
(Licitagédo) ) eiro
objeto;
Andlise critica das propostas pela
Selegéo do Propostas com pregos Comissao/Pregoeiro; Verificagdo de Comisséo de
Fornecedor inexequiveis ou Média Alto Alta exequibilidade conforme critérios legais; Contratagdo/Prego
(Licitagéo) excessivos. Desclassificagéo de propostas eiro
inadequadas.
Selegdo do Licitante ndo possui Disponibilizaco de informacées sobre o Licitante /
Fornecedor real conhecimento das Média Médio Moderada Ioce:)l ¢ ¢ Comisséao de
(Licitagdo) condigdes locais. : Contratagéo
Qualidade inferior dos Exigéncia de certificagdes (INMI.ETR_C),
~ R L |IEC); Detalhamento das especificagdes no )
Execugéo - equipamentos/materiais - - . - Contratada / Fiscal
- R Média Alto Alta TR; Inspegdes durante a instalagdo pelo .
Instalagéo fornecidos ou da ) P s Técnico (MPAP)
. - Fiscal Técnico; Critérios claros para
instalag&o. . - —_—
recebimento provisério e definitivo;
Designacéao formal de gestor e fiscais
Gestédo . - (técnico e administrativo) capacitados; .
Fiscalizagéo contratual X . . Gestor e Fiscais
Contratual ineficaz Baixa Alto Moderada Definigéo clara de papéis e (MPAP)
(MPAP) : responsabilidades; Plano de fiscalizagao;
Reunides periddicas; Registros formais.
8.6 Fase: Indica a etapa do projeto em que o risco pode ocorrer (planejamento, contratagdo ou execugao).
1. Risco: Descrigéo detalhada do risco.
2. Probabilidade: Estimativa da chance de ocorréncia do risco (baixa, média ou alta).
3. Impacto: Consequéncias do risco para o projeto (baixo, médio ou alto).
4. Gravidade: Combinagéo da probabilidade e do impacto, indicando a severidade do risco.
5. Medidas de Mitigagéo: Agbes para reduzir a probabilidade ou o impacto do risco.
6. Responsavel: Pessoa ou equipe responsavel por implementar as medidas de mitigacao.
9 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (art. 18, § 1°, VIII, da Lei n. 14.133/2021):
9.1 Em regra, conforme disposi¢cdes estabelecidas na alinea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.° 14.133/21, o

planejamento da compra devera atender, entre outros, ao principio do parcelamento, quando for tecnicamente viavel e
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e a ampliagdo da
competitividade sem perda da economia de escala.

9.2 Contudo, considerando os objetos da presente contratagdo , ndo havera parcelamento da contratagéo.
10 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, § 1°, IX, da Lei n. 14.133/2021):
10.1 Por intermédio desta contratacdo sera possivel viabilizar a contratagao pretendida para garantir melhores

condigdes de trabalho a equipe da Divisdo de tecnologia e informagao, visando eliminar o gargalo operacional identificado e

adequar o parque tecnolégico do MPAP a plena utilizagdo da capacidade de rede instalada.

1" PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO PREVIAMENTE A CELEBRAGAO DO
CONTRATO (art. 18, § 1°, X, da Lei n. 14.133/2021)

11.1.1

Foram identificados e analisados os riscos do Planejamento da Contratagdo, da Selegdo de

Fornecedor e da Gestédo de Contrato, de forma que fossem previstos e as agdes fossem tomadas para evitar as ocorréncias
identificadas. Contudo, ndo ha providéncias a serem adotadas na fase interna.

11.1.2

previamente a celebracéo do contrato.

12 CONTRATAGOES CORRELATAS (art. 18, § 1°, XI, da Lei n. 14.133/2021)

12.1 Inicialmente, ndo foi identificado contratagdo correlata ou interdependente que venham a interferir ou
merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratacéo, objeto do presente Estudo Técnico.
13 IMPACTOS AMBIENTAIS e PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE (art. 18, § 1°, XII, da Lei n. 14.133/2021)

13.1 A contratante, no intuito de reduzir os impactos ambientais de atividades essenciais para o bom

Logo, restou observado que inexistem providéncias a serem adotadas pela administragdo

funcionamento da instituicdo, define como estratégia de mitigagdo dos danos ao meio ambiente a manutengdo de seus
equipamentos para redugéo do descarte e prolongamento da vida util.

14 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO (art. 18, § 1°, XIll, da Lei n.

14.133/2021)
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141 As experiéncias anteriores indicam que a contratagao apresenta viabilidade e alta probabilidade de alcance
dos resultados pretendidos.

14.2 Assim, ap6s o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viavel a obteng@o do objeto,
segundo as condigdes e especificagdes previstas neste ETP por meio de PREGAO em sua forma ELETRONICA,
considerando o ANEXO | deste Estudo preliminar.

14.3 As despesas decorrentes desta contratagéo correrdo a conta dos recursos consignados no Orgamento do
MP-AP para o ano corrente.

14.4 O detalhamento da Natureza da Despesa da aquisicédo dos itens é 339030 .
15 ENCAMINHAMENTOS FINAIS

15.1 A Assessoria de Planejamento da Contratagao foi instituida pelo artigo 1° da Lei n® 2.827 de 16 de margo

de 2023, o Termo de Referéncia ou Projeto Basico sera assinado pela unidade administrativa requisitante, equipe de
planejamento da contratacdo, com a aprovacgao pela Autoridade Competente.

15.2 Segue para apreciagao do Secretario-Geral do MP-AP.

Integrante Integrante Integrante

Requisitante Técnico Administrativo
RITA DE CACIA DA SILVA COELHO
RODINEI SILVA DA PAIXAO CHARLES BARBOSA PENANTE AMORAS
Diretor do Departamento de TI Gerente da divisdao de Suporte AGENTE DE PLANEJAMENTO

15.3 De acordo.
154 Considerando a necessidade exposta no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a referida

contratagé@o € necessaria e contribui sobremaneira a continuidade das atividades do MP-AP.

15.5 As demais questdes administrativas ficardo dispostas nos demais artefatos. Sendo assim, aprovo o
presente ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, conforme seus préprios fundamentos.

15.6 Autorizo a continuidade da instrugao processual, razéo pela qual encaminho a Assessoria de Planejamento
e Contratagdes para seguimento da presente contratagao.

Autoridade Competente

ANDRE LUIZ DIAS ARAUJO

SECRETARIO-GERAL DO MP-AP
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ITEM DESCRIGAO CATMAT QUANTIDADE PRECO PUBLICO PRECO PUBLICO PRECO PUBLICO VALOR MEDIO VALOR TOTAL
1 461621 20 unidades R$ 900,00 R$ 980,00 R$ 1150,00 R$ 1.010,00 R$ 20.200,00

Placas de rede de
10GbE
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Assessoria de Planejamento e Contratacdes / MP-AP

ANEXO IV - MODELO DE DECLARACAO DE ELABORAGCAO INDEP. PROP. / RES. 37/2009 CNMP

PREGAO ELETRONICO N° 015/2026-MPAP
DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA /
DECLARAGCAO REFERENTE A RESOLUGAO N° 37/2009-CNMP

(representante _legal _da___empresa) ,como representante  devidamente  constituido da
empresa: (empresa licitante) ,CNPJ: ,doravante denominada licitante, para fins
do disposto no item 2.3 do titulo VII do Edital do Pregdo Elet. n°® 015/2026, DECLARA, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do CPB, que:

a) A PROPOSTA apresentada para participar do presente certame, foi elaborada de maneira independente pelo
Licitante/Consorcio, e o conteldo da proposta ndo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio
ou qualquer pessoa.

b) A intencdo de apresentar a proposta elaborada para participar do presente certame ndo foi informada, discutida
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame.

c¢) Que ndo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer outro participante
potencial ou de fato do presente certame.

d) Que o contelido da proposta apresentada para participar do presente certame, ndo sera, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame antes da adjudicacdo do objeto da referida licitacdo.

) Que o conteldo da proposta apresentada para participar do presente certame ndo foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do drgdo licitante antes da abertura
oficial das propostas; e

f) Que estd plenamente ciente do teor e da extensdo desta declaracdo e que detém plenos poderes e informacdes
para firméa-la.

DECLARA que ndo se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3° da Resolucéo n° 037/2009-CNMP
(alterado pela Resolugdo n° 172/2017-CNMP), onde prevé que é VEDADA “a contratacdo, independentemente
da modalidade de licitagdo, de pessoa juridica que tenha em seu quadro societério conjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de dire¢do
ou no exercicio de fungdes administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direcdo, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha hierarquica da area encarregada
da licitagdo”.

A vedacdo, conforme o §1°, “ndo se aplica as hipdteses nas quais a contratacdo seja realizada por ramo do
Ministério Publico diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da incompatibilidade” e, de
acordo com o §2°, “se estende as contratagdes cujo procedimento licitatorio tenha sido deflagrado quando os
membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercicio dos respectivos cargos e funcoes,
assim como as licitagdes iniciadas até 6 (seis) meses apds a desincompatibilizagido”.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANCOES que lhe poderéo ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Cdédigo Penal, na hip6tese de falsidade da presente declaracéo.

, €M de de 2026.

(Representante legal do licitante/ consércio, no ambito da licitagdo, com identificagdo completa)


https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190
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	Com base no Art. 6º do Ato Normativo Nº 0000007/2023-GAB/PGJ, que regulamenta o procedimento para o planejamento das licitações e contratações no âmbito do Ministério Público do Estado do Amapá, a Assessoria de Planejamento e Contratações apresenta o seguinte Termo de Referência:
	1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” e “I” DA LEI N. 14.133/2021)
	1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de referência.
	1.2 O custo total estimado da contratação é de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), conforme levantamento de valores feito pela Unidade Demandante.
	1.3 Da natureza do objeto: O objeto da licitação não se enquadra como bem de luxo, conforme os ditames estabelecidos no Ato Normativo nº 0000013/2023-GAB/PGJ. E tal detalhamento de informações encontra-se no Estudo Técnico Preliminar e neste TR.
	1.4 A presente aquisição será feita, por modalidade PREGÃO, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA e Ato Normativo Nº0000016/2023-GAB/PGJ.
	1.5 Participação de Consórcios ou Empresas Estrangeiras não será permitida por se tratar de bens de baixa complexidade largamente oferecido no mercado nacional.
	1.6 Tipo de licitação: Pregão eletrônico, modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.
	1.7 O modo disputa é ABERTO será aplicado o intervalo mínimo de 1,00 (um real) de diferença entre os lances.
	1.8 Exclusividade/Benefício ME/EPP: Será adotado tratamento diferenciado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto nos Artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006. Caso não surjam empresas classificadas como ME/EPP, o objeto desta aquisição será direcionado à ampla concorrência. Pormenorizando, ME/EPP terão seus benefícios respeitados se o caso requerer.

	2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).
	2.1 A necessidade da contratação se encontra justificada no DFD que compõe o presente processo, que abaixo transcrevemos:
	2.2 A solução proposta é a aquisição de equipamentos necessários mencionados na tabela acima, devendo ser realizada de forma apropriada, justificando-se pela necessidade atual do Órgão, que decorre da constatação de que os equipamentos atualmente disponíveis apresentam limitações técnicas, desgaste natural pelo uso contínuo e, em alguns casos, encontram-se defasados tecnologicamente, o que compromete a qualidade do parque tecnológico do órgão, a agilidade dos processos de trabalho e a cobertura eficiente e com qualidade das ações institucionais.
	2.3 Da natureza do objeto: O objeto da licitação não se enquadra como bem de luxo, conforme Ato Normativo nº 013/2023-GAB/PGJ, porque não ultrapassar os preceitos previstos no art. 2º, do indigitado normativo:
	2.4 Por fim, o bem que se pretende contratar tem NATUREZA COMUM, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021:

	3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)
	3.1 A Contratação consiste na pretensa aquisição de 20 unidades de placas de rede de 10GbE, destinadas à atualização (upgrade) das estações de trabalho corporativas Dell Pro Max Tower T2 FCT2250.
	3.2 A empresa que tiver sua proposta escolhida se qualificará mediante procedimento de Pregão, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessário para processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.
	3.3 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no ETP e Termo de Referência , dentre os quais, estarão definidas as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.
	3.4 Especificações do objeto foram mencionadas no DFD e encontram-se no item requisitos deste Termo de referência.

	4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)
	4.1 A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas:
	4.2 Considerações Finais
	4.3 Haverá respeito às normas de privilégio para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006; e do Decreto 8.538, de 6/10/2015, já que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetiva a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
	4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	4.5 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor.
	4.6 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em observância a Instrução Normativa nº 01/2010 – MPOG/SLTI. A empresa contratada deverá realizar procedimentos que priorizem a economia da manutenção e operacionalização das atividades, a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental.
	4.7 Não é admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto.
	4.8 No tocante à Alteração Subjetiva, é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado, havendo a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
	4.9 Como requisito elementar, os itens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens apropriadas e lacradas, não sendo aceitos materiais diferentes dos almejados. Os materiais deverão ser fornecidos em condições necessárias à sua perfeita utilização.
	4.10 Racionalidade quanto aos bens, observando o adequado acondicionamento, preferencialmente, com a utilização de materiais recicláveis, considerando o menor volume possível nas embalagens e respectiva proteção no transporte e armazenamento.
	4.11 Os bens demandam uma logística de baixa a média complexidade no envio, cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante devem estar inclusos no preço dos produtos.
	4.12 Vistoria: Considerando que se trata de aquisição de objeto, com entrega provisória, não se aplica a vistoria antecipada
	4.13 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do contrato, em remessa agendada conforme a avençado com o Órgão.

	5 ORÇAMENTO ESTIMADO, COM AS COMPOSIÇÕES DOS PREÇOS UTILIZADOS PARA SUA FORMAÇÃO (art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021)
	5.1 Os detalhamentos das memórias de cálculos, acompanhada dos preços unitários referenciais que lhe dão suporte constam nos autos do presente procedimento. Constando ainda na tabela acima deste Artefato de Planejamento.
	5.2 A pesquisa para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens pretendidos, consistiu na pesquisa registrada no sistema Banco de Preços, sendo ferramenta homologada que atua como meio para a coleta e parametrização automatizada de dados de certames públicos.
	5.3  O relatório gerado no sistema aplicou o método estatístico regulamentar da Média Saneada das propostas finais (Metodologia TCU), definindo os seguintes parâmetros econômicos oficiais para o procedimento:  
	1.1 Preço Unitário Estimado: R$ 1.010,00 por unidade.  
	1.2 Quantidade Demandada: 20 Unidades.  
	1.3 A estimativa do valor total da aquisição é R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais)

	6 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).
	6.1 Feita a contratação após a seleção, ocorrerá a entrega dos itens em local e prazo apontado pelo contratante, sendo então:
	6.2 Prazo de entrega:
	6.3 Até 30 (trinta) dias sequenciais, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.
	6.4 Caso haja impossibilidade no cumprimento do prazo descrito acima, a empresa deverá obrigatoriamente comunicar ao MP-AP, através do e-mail da Divisão de Material e Patrimônio (dmpap@mpap.mp.br) , em até 24 horas que antecede o prazo final para entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação através de documentos.
	6.5 Local, horário e endereço de entrega:
	6.6 No prédio da Divisão de Material e Patrimônio - MPAP, sito na Av. Feliciano Coelho, nº 67, Trem, Macapá - AP, 68901-025.
	6.7 O horário da entrega deverá ser entre 08:00 e 14:00, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis.
	6.8 Será emitida nota de empenho na totalidade do valor.
	6.9 O pagamento se dará após o ateste do recebimento

	7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)
	7.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:
	7.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
	7.3 O fornecimento dos bens deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
	7.4 O responsável pelo recebimento do objeto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à entrega, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
	7.5 O recebedor do objeto informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
	7.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
	7.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão do fornecimento, e não excluindo nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	7.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	7.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa (regularidade fiscal e trabalhista, etc).
	7.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
	7.11 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da entrega pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.12 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.13 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
	7.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	7.15 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a entrega do objeto.
	7.16 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar o nível de qualidade do objeto para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
	7.17 O fiscal deverá apresentar à CONTRATADA a avaliação da entrega do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade.
	7.18 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega da Solução com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.
	7.19 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do funcionamento da solução em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.
	7.20 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.21 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produziu os resultados acordados; deixou de entregar o bem contratado, ou não as entregou com a qualidade mínima exigida;deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos necessários para a fiel entrega, ou utilizou-os com qualidade e/ou quantidade inferior à demandada.

	8 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI nº 14.133/2021)
	8.1 Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND- Federal, CRF e CNDT ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação da despesa.
	8.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da entrega definitiva objeto, nos termos estabelecido neste instrumento.
	8.3 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.
	8.4 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
	8.5 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	8.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.7 deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	8.8 Persistindo a irregularidade Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.9 o prazo de validade;
	8.10 a data da emissão;
	8.11 os dados do contrato e do órgão contratante;
	8.12 o período de prestação dos serviços;
	8.13 o valor a pagar; e
	8.14 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	8.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
	8.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.17 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação.
	8.18 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
	8.19 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração , a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
	8.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF:
	8.21 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
	8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, quando couber.
	8.23 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
	8.24 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

	9 DO RECEBIMENTO
	9.1 DA RESPONSABILIDADE DE ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO DO BEM:
	9.2 O recebimento dos bens físicos será realizado pelo(a) Chefe da Seção de Almoxarifado e/ou pelo(a) Chefe da Seção de Controle Patrimonial e/ou pelo(a) Gerente da Divisão de Material e Patrimônio/MP-AP, e na falta/impedimento destes(as) por outro servidor(a) designado(a) (preferencialmente da unidade demandante).
	9.3 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 5 (cinco) dias pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.
	9.4 O contratante realizará inspeção minuciosa no objeto, para fins de recebimento definitivo, no prazo de até 5 (cinco) dias do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, estando sujeita às seguintes regras:
	9.5 Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado de conservação e não violada;
	9.6 Comparação entre a marca proposta/qualificada na licitação, e o produto entregue; sendo que somente serão aceitas marcas diferentes às cotadas nas propostas se, e somente se, os produtos entregues forem manifestamente similares ou superiores ao modelo proposto na licitação;
	9.7 Execução de testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e nas especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta, quando for o caso;
	9.8 Concluindo-se que o produto entregue é de baixa qualidade, ou que eventual troca de marca foi solicitada por má-fé ou fraude à licitação, poderá o MP-AP aplicar as penalidades previstas em lei e/ou no Edital de licitação.
	9.9 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de entrega até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
	9.10 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	9.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.
	9.12 A empresa contratada deverá fornecer o material de acordo com as especificações e condições determinadas neste Termo de Referência, assim como marca e modelo conforme proposta apresentada e classificada no ato da licitação.

	10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	10.1 A empresa contratada deverá arcar com todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento do material.
	10.2 É de inteira responsabilidade da empresa contratada a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do objeto, cabendo efetuar o pagamento de salários e arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora.
	10.3 Os documentos aos quais a CONTRATADA, por si ou por seus funcionários, tiver acesso e que não forem de natureza pública, considerando-se a Lei de Acesso a Informações (Lei n° 12.527/2011), sejam eles pessoais, processuais ou Institucionais, serão criteriosamente resguardados sob sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, pelos danos causados pela divulgação não autorizada ou utilização indevida das informações
	10.4 A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em cumprimento a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), com vista a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais a que tiver acesso em razão do vínculo contratual com o MP-AP.
	10.5 A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Registro e Manutenção das Informações de seus empregados no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, mantendo a regularidade das informações em conformidade com o Decreto no 8.373/2014 e demais normas relacionadas.
	10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), assim como substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
	10.7 Comunicar ao MP-AP, através do e-mail da Divisão de Material e Patrimônio (dmpap@mpap.mp.br), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data final para entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	10.8 Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	10.9 Manter contato com o Departamento de Divisão de Materiais -MPAP (96) 3198-4251 e (96) 3198-4252, ou e-mail dmpap@mpap.mp.br, para prestar informações acerca da entrega dos materiais, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência e no horário entre 08:00 e 14:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis.

	11 OBRIGAÇÕES DO MP-AP
	11.1 Requisitar o fornecimento previsto e exigir da empresa contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionadas neste termo de referência.
	11.2 Promover através dos Servidores Ministeriais o acompanhamento e fiscalização do fornecimento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa contratada.
	11.3 Cumprir as regras e condições expostas neste Termo de Referência, permitindo a execução do objeto de modo eficiente, fornecendo os meios e condições para que a contratada possa executar suas obrigações.
	11.4 Instruir e encaminhar o processo de pagamento, após o recebimento definitivo e, estando todas as certidões de regularidade fiscal devidamente atualizadas e válidas, num prazo máximo de 05 dias úteis após o recebimento definitivo.

	12 SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS
	12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
	12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
	12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
	12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	12.2 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação a execução do contrato;
	12.2.1 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	12.2.2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	12.2.2.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

	12.2.3 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
	12.2.4 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	12.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	12.3.1 Advertência;
	12.3.2 Multa: moratória, em razão do atraso injustificado:
	12.3.2.1 Multa: moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, até o máximo de 30% (trinta por cento), que será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

	12.3.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	12.3.4 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas;
	12.3.5 Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Amapá, em face das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;
	12.3.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

	12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
	12.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
	12.4.2 As peculiaridades do caso concreto;
	12.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	12.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	12.4.5 Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	12.4.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	12.4.7 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
	12.4.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	12.4.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
	12.4.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	12.4.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
	12.4.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.


	13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI Nº. 14.133/2021)
	13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de aquisição será feita, por modalidade PREGÃO, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA e Ato Normativo Nº0000016/2023-GAB/PGJ.
	13.2 Conforme disposto no o art. 54, da Lei n.º 14.133/2021, a publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

	14 CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS
	14.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	14.2 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	14.3 SICAF; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
	14.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
	14.5 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU
	14.6 Habilitação jurídica
	14.7 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; (adotar este item caso se trate de contratada que possua natureza de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI).
	14.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
	14.9 Regularidades Fiscal, Social e Trabalhista:
	14.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
	14.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
	14.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	14.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	14.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	14.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	14.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	14.17 Qualificação Econômico-Financeira:
	14.16.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
	14.16.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	14.17 Qualificação Técnica :
	14.18 Comprovação de aptidão para entrega de bem de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	14.19 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	14.20 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
	14.21 As propostas apresentadas deverão ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação ou da data da sessão pública do certame, prevalecendo o que constar no edital. Durante o referido prazo , o licitante ficará vinculado às condições ofertadas, especialmente quanto a preços, prazos, especificações e demais condições comerciais.

	15 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	15.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do MP-AP para o ano corrente. O detalhamento da Natureza da Despesa é: 339030.

	16 ENCAMINHAMENTOS FINAIS
	16.1 A Assessoria de Planejamento e Contratações encaminha o presente Termo de Referência que seguirá assinado pela Equipe de Planejamento desta seleção para a devida análise a ser realizada pela Autoridade Competente.
	16.2 Segue para apreciação do Secretário-Geral do MP-AP.
	16.3 Considerando a necessidade exposta no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência, conclui-se que a referida, representa um apoio relevante à continuidade das atividades do MP-AP. As assinaturas seguirão via Termo de Validação e utilizarão a ferramenta de Assinatura Digital presente no Sistema Urano.
	16.4 Desta feita, aprovo o Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos, e autorizo a continuidade para o rito denominado Pregão Eletrônico encaminhando à Assessoria de Planejamento e Contratações para devida sequência processual.
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